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(IRPJ)

Ano-calendério: 2012

LUCRO_REAL. AJUSTES DE PROVISOES TECNICAS. PIP. PIC. TESTE
DE ADEQUACAO DE PASSIVO. TAP.

Os ajustes decorrentes do Teste de Adequacédo de Passivos (TAP), introduzido
pela Circular SUSEP n° 410/2010, sobre as provisfes técnicas determinadas
pela Resolucdo CNSP n° 162/2006 sdo dedutiveis da base de calculo do IRPJ.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIQ@ES
Ano-calendério: 2012
CSLL. LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se ao lancamento reflexo alusivo a CSLL o que restar decidido no
langamento do IRPJ.

Acordam os membros do colegiado em dar provimento ao recurso, por maioria.

Vencido o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa (relator). Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque. Manifestou intencdo de apresentar
declaracédo de voto o conselheiro Alexandre Evaristo Pinto.

(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator.
(Assinado Digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque — Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa
(presidente e relator), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis
Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Barbara Santos Guedes (suplente convocada),
Alexandre Evaristo Pinto e Efigénio de Freitas Janior.



  16327.721138/2017-50 1201-003.108 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/08/2019 KIRTON VIDA E PREVIDÊNCIA S.A  FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010031082019CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2012
 LUCRO REAL. AJUSTES DE PROVISÕES TÉCNICAS. PIP. PIC. TESTE DE ADEQUAÇÃO DE PASSIVO. TAP.
 Os ajustes decorrentes do Teste de Adequação de Passivos (TAP), introduzido pela Circular SUSEP nº 410/2010, sobre as provisões técnicas determinadas pela Resolução CNSP nº 162/2006 são dedutíveis da base de cálculo do IRPJ.
  ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
 Ano-calendário: 2012
 CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
 Aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ.
  
 Acordam os membros do colegiado em dar provimento ao recurso, por maioria. Vencido o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa (relator). Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Alexandre Evaristo Pinto.
 
      (Assinado Digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator. 
      (Assinado Digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque � Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente e relator), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada), Alexandre Evaristo Pinto e Efigênio de Freitas Júnior.
 
  Trata o processo de auto de infração de IRPJ (R$ 5.867.531,38) e CSLL reflexo (R$ 3.337.764,69), e-fls. 02/70, ano calendário 2012, com multa de ofício de 75% e juros de mora. O sujeito passivo não teria efetuado os ajustes decorrentes do regime tributário instituído pelo Capítulo III da Lei nº 11.941/09 (RTT), ocasionando postergação do pagamento do imposto de renda e contribuição social.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 19 e ss), para os anos de 2012 e 2013 vigorou as instruções determinadas pela Circular Susep nº 457/2012 que instituiu o �Teste de Adequação de Passivos�, a ser observado pelas sociedades seguradoras (teste incorporado na realidade brasileira através do Comitê de Pronunciamento Contábil / CPC nº 11). Portanto, em 31/12/2007 não existiria a regra contábil que criou a despesa decorrente da contrapartida do registro do �Teste de Adequação de Passivo�. Assim, com base no disposto na IN RFB 949/2009, deveriam ter sido feitos ajustes do Regime Tributário de Transição para a apuração do lucro líquido para fins fiscais, ajustes não efetuados, conforme análise da Fcont dos anos-calendário de 2012 e 2013 e das respectivas DIPJs. Ainda de acordo com o TVF:
1.6 - De acordo com as demonstrações financeiras publicadas relativas ao ano de 2012, e da análise dos registros constantes da ECD � Escrituração Contábil Digital, que foi reconhecida a despesa decorrente do Teste de Adequação de Passivo, na conta nº 4237310092027 � Provisão de Insuficiência de Contribuição, no valor de R$ 107.950.798,70. No ano de 2013 essa despesa foi revertida.
(...)
1.8 - A diferença entre a apuração do Resultado do Período pelo regime societário e fiscal estão demonstrados nos quadros abaixo:




3 Da análise dos fatos e do Direito Aplicável
(...)
3.1.1 Os Balancetes de 2012 e 2013 demonstram que as despesas decorrentes do Teste de adequação de passivo foram reconhecidas em 2012 no resultado e em 2013 foi revertido.


Por bem resumir o litígio, reproduzo parcialmente a seguir o Relatório (e-fls.  2158 e ss) da decisão recorrida:
(...)
2. Os principais fatos descritos pela auditora-fiscal no Termo de Verificação Fiscal estão abaixo:
(...)
2.7. Informou que o TAP é um ajuste criado decorrente das alterações das normas contábeis que é reconhecida na própria provisão de insuficiência de contribuição, mas não se confunde com ela. 
2.8. Declarou que o sujeito passivo não efetuou os ajustes decorrentes do regime tributário instituído pelo capítulo III da Lei nº 11.941/09, ocasionando postergação do pagamento do imposto de renda.
3. O auto de infração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ (fls. 4/10) exige o recolhimento de R$ 5.867.531,38 de imposto, com R$ 4.400.648,53 de multa de lançamento de ofício e R$ 3.136.195,52 de juros de mora. 
O lançamento resultou de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias da interessada, em que foi apurada a seguinte infração descrita no Termo de Verificação Fiscal de fls. 19/39: 
Infração: Postergação do pagamento do imposto(Regime Tributário de Transição-RTT). Período de 01/2012 a 12/2012. Enquadramento legal: art. 3º da Lei nº 9.249/95 e arts. 15, 16 e 17 da Lei nº 11.941/09; art. 6º, § 5º, a do Decreto-Lei nº 1.598/77. Multa de 75%. 
4. O auto de infração de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL (fls. 11/16) exige o recolhimento de R$ 3.337.764,69 de contribuição, com R$ 2.503.323,51 de multa de lançamento de ofício e R$ 1.784.035,22 de juros de mora. 
O lançamento resultou de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias da interessada, em que foi apurada a seguinte infração descrita no Termo de Verificação Fiscal de fls. 19/39: 
Infração: Redução indevida do lucro líquido causada por antecipação de custos ou despesas(Inobservância do regime de escrituração). Período de 01/2012 a 12/2012. Enquadramento legal: Art. 2º da Lei nº 7.689/88 com as alterações introduzidas pelo art. 2º da Lei nº 8.034/90, Art. 57 da Lei nº 8.981/95, com as alterações do art. 1º da Lei nº 9.065/95, Art. 16 da Lei nº 9.065/95, Art. 1º da Lei nº 9.316/96, Art. 28 da Lei nº 9.430/96, Art. 3º da Lei nº 7.689/88, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 11.727/08, Art. 28 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 39 da Medida Provisória nº 563/12, Art. 28 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 12.715/12. Multa de 75%.
Da impugnação. 
5. Após ciência dos Auto de Infração, a fiscalizada apresentou a impugnação. As alegações e as questões apresentadas, de forma sucinta, estão abaixo: 
5.1. Preliminarmente, alegou que o auto de infração seria nulo por deficiência na fundamentação e utilização de capitulação legal genérica. Aduziu que a citação da base legal se dá de forma genérica, tendo a D. Fiscalização apenas mencionado os artigos 15, 16 e 17 da Lei nº 11.941/2009 e o artigo 6º, parágrafo 5º, alínea �a� do Decreto-Lei nº 1.598/77 para embasar o auto de infração, mas sem explicar o que exatamente teria sido feito pela Requerente para violar especificamente esses dispositivos. Declarou que embora a fundamentação que consta no Termo de Verificação Fiscal seja extensa, a referida fundamentação é deficiente e lhe falta clareza, uma vez que a D. Fiscalização essencialmente transcreveu normas regulatórias da SUSEP e, ao final da transcrição, concluiu o seguinte: �Portanto, conforme se depreende do disposto acima, o TAP é um ajuste criado decorrente das alterações das normas contábeis que é reconhecida na própria provisão de insuficiência de contribuição, mas não se confunde com ela�. Disse ainda que Em seguida a essa conclusão, a D. Fiscalização passou a recompor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL e a calcular o valor dos tributos devidos, sem maiores digressões. Citou doutrina a respeito do exercício do direito de defesa. 
5.2. Declarou que, em 31.12.2012, seguindo o que determinava a Resolução CNSP nº 160/2006 e a Circular SUSEP nº 457/2012 então em vigor, a Requerente realizou o denominado Teste de Adequação de Passivo (TAP) com o objetivo de averiguar se o montante de provisões técnicas registradas na sua contabilidade estavam adequadas aos níveis exigidos pela SUSEP para assegurar as suas obrigações futuras com os segurados. 
5.3. Afirmou que como resultado do Teste de Adequação de Passivo (TAP), a Requerente constatou a existência de uma insuficiência de provisão no exercício findo em 31 de dezembro de 2012, razão pela qual constituiu uma provisão de insuficiência no valor total de R$ 109.632.536,80, sendo que desse montante R$ 1.681.738,06 correspondia à provisão de insuficiência de prêmio relativo à seguro de vida (PIP) e R$ 107.950.798,74 era relativo à provisão de insuficiência de contribuição (PIC), conforme determinava as mencionadas regras regulatórias do CNSP e da SUSEP.. 
5.4. Aduziu que A despesa com a provisão de insuficiência de prêmio (PIP) foi registrada na conta contábil 3121170000926 e a despesa com a provisão de insuficiência de contribuição (PIC) foi registrada na conta contábil 4237310092027 (�Provisão de insuficiência de contribuição � benefícios concedidos � pensão � Repartição de capitais de cobertura � individual�). 
5.5. Disse que por se tratar de provisão técnica / complementação de provisão técnica de entidade seguradora e de previdência privada exigida por lei e regras contábeis / regulatórias aplicáveis, a Requerente deduziu referidas despesas da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em 31 de dezembro de 2012, conforme autoriza o artigo 29, parágrafo 1º, alíneas �b�, �c�, da Lei 8.981/95, e os artigos 226, incisos II e III, 336 e 404 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99). Veja-se: 
Art. 336. São dedutíveis as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável. 
[...] 
Art. 404. As companhias de seguros e capitalização, e as entidades de previdência privada poderão computar, como encargo de cada período de apuração, as importâncias destinadas a completar as provisões técnicas para garantia de suas operações, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável. 
5.6. Asseverou que embora a obrigação prudencial de �verificação acerca da suficiência do montante de provisões e reservas técnicas� tenha recebido a nomenclatura �TAP� tenha a partir da edição da Circular SUSEP nº 410/2010 (depois reproduzida na Circular SUSEP nº 457/2012), tem-se que a efetiva operacionalização da TAP se traduz, em termos práticos, na obrigação regulatória de criar a Provisão de Insuficiência de Contribuição (PIC) e a Provisão de Insuficiência de Prêmio (PIP), que são regras contábeis criadas originalmente em 2002, por meio da Resolução CNSP nº 89/2002 (posteriormente reproduzida em outras normas editadas pelo CNSP). De modo, novamente em termos práticos, o TAP nada mais é do que a simples aplicação (sob outra nomenclatura) das regras/melhores práticas contábeis e regulatórias existentes e já adotadas pelas entidades seguradoras e de previdência complementar aberta desde muito antes de 31.12.2007". 
5.7. Aduziu que a criação da obrigatoriedade de constituição de Provisão de Insuficiência de Contribuição (PIC) e da Provisão de Insuficiência de Prêmio (PIP) ocorreu no ano de 2002 por meio da Resolução CNSP nº 89/2002. Confira-se abaixo: 
Art. 3º A Provisão de Insuficiência de Prêmios (PIP) deverá ser constituída se for constatada insuficiência da Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG). 
I � a PIP deverá ser calculada atuarialmente, considerando as características específicas de cada sociedade seguradora, nos termos de nota técnica atuarial encaminhada à SUSEP; 
[...] 
Art. 16. A Provisão de Insuficiência de Contribuições (PIC) será constituída se for constatada insuficiência das provisões matemáticas nos planos estruturados no regime financeiro de capitalização (benefícios a conceder e benefícios concedidos) e repartição de capitais de cobertura (benefícios concedidos). 
I � a PIC deverá ser calculada atuarialmente, nos termos de nota técnica atuarial encaminhada pela SUSEP, para cada modalidade de benefício contratado: morte, invalidez e sobrevivência; 
[...] 
5.8. Informou que a regra de provisionamento da insuficiência de prêmios e contribuições (PIP e PIC) foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma redação em outras duas normas editadas pelo CNSP ao longo dos anos subsequentes até a sua extinção em dezembro de 2013 pela Resolução CNSP nº 281/2013, ocasião em que foi substituída pela Provisão Complementar de Cobertura (PCC). 
5.9. Declarou que o exame do histórico das normas regulatórias demonstra que a responsabilidade pela criação da prática contábil que determinou o registro de Provisão de Insuficiência de Contribuição (PIC) e da Provisão de Insuficiência de Prêmio (PIP) foi o Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), restando claro que essa prática contábil foi criada no ano de 2002 e perdurou até dezembro/2013 nesse formato. Disse que trata-se de uma prática contábil que estava em vigor em 31.12.2007. Que essa prática ainda estava em vigor em dezembro/2012, momento em que houve a apuração do IRPJ e da CSLL sob discussão. 
5.10. Asseverou que o papel da SUSEP era o de emitir normas que estabelecessem a obrigação dos atuários em verificar a necessidade de realização das provisões técnicas e, quando aplicável, calcular o valor dessas provisões, bem como estabelecer os métodos para a realização desse trabalho atuarial. Que ao longo do tempo, essas metodologias de cálculo foram sendo aperfeiçoadas e culminaram na criação do Teste de Adequação de Passivo (TAP) por meio da Circular SUSEP nº 410/2010. Que esse teste foi instituído a partir dos princípios apresentados no International Financial Reporting Standards (IFRS) nº 4, o qual foi trazido ao Brasil por meio do Comitê de Pronunciamento Contábil (CPC) nº 11 � Contratos de Seguros. 
5.11. Declarou que o item 13 do CPC nº 11 admitiu expressamente que as práticas contábeis anteriormente adotadas fossem mantidas, se preocupando apenas em criar alguns requisitos novos para mensuração que seriam complementares a essas práticas contábeis, dentre os quais estava o teste de adequação de passivo (TAP). Disse que a partir do exame dos itens 15 a 19 do CPC nº 11 é possível observar que o TAP nada mais é que uma forma de certificar que as provisões constituídas pela entidade seguradora e de previdência complementar são suficientes para cobrir as obrigações contratuais desse entidade, tendo sido estabelecidos critérios atuariais uniformes para fazer esse teste, o qual passou a ser feito obrigatoriamente por meio da utilização dos fluxos futuros de entradas de recursos como base para identificar eventual deficiência de passivo. 
5.12. Informou que a finalidade da metodologia do TAP indicada no CPC nº 11 (e posteriormente detalhada na Circular SUSEP nº 410/2010) em essência não difere do que já era praticado no Brasil anteriormente, uma vez que o objetivo continuou sendo o mesmo: determinar a existência de eventual deficiência de passivo e calcular o valor da reserva técnica que será provisionada a título de insuficiência de provisão de contribuição ou prêmio. 
5.13. Disse que a criação do Teste de Provisionamento de Passivo (TAP) não resultou num ajuste contábil novo, tendo, na verdade, apenas sido criada uma nova nomenclatura para uma regra/prática preexistente, ainda que sujeita a constantes ajustes e aperfeiçoamentos, que se traduz na metodologia atuarial a ser utilizada para verificar a deficiência de passivo e definir o valor da provisão técnica de insuficiência. 
5.14. Asseverou que o TAP trata-se de um teste para verificar se as provisões já regularmente constituídas consideram as obrigações com contratos de seguros emitidos e vigentes em determinada data-base, i.e., era apenas um mecanismo para se averiguar a deficiência de passivo e calcular o valor de eventual provisão técnica, não correspondendo ele próprio um ajuste contábil. 
5.15. Declarou que pode-se concluir que a introdução do Teste de Adequação de Passivo (TAP) em 2010 não trouxe alteração na prática contábil de reconhecimento de provisão técnica de insuficiência, pois a prática contábil vigente em 31.12.2007 já era de o verificação dos passivos com o intuito de calcular e provisionar as reservas técnicas necessárias para cobrir eventual insuficiência de contribuição ou prêmio. 
Do pedido 
6. Protestou provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, sem exceção de quaisquer, especialmente pela juntada de novos documentos ou quaisquer outras providências que se entendam necessárias para a elucidação da verdade real dos fatos ora alegados. 
7. É o relatório.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento, através do Acórdão 06-062.375 - 2ª Turma da DRJ/CTA (e-fls. 2158 e ss), julgou a impugnação improcedente, rejeitando a preliminar de nulidade de lançamento e mantendo as exigências de IRPJ e CSLL com seus respectivos juros de mora e multa de ofício. Em resumo, a Decisão asseverou: i) serem descabidas as alegações de nulidade da autuação pela impugnante. A capitulação legal citada no Auto de Infração de IRPJ especifica precisamente as infrações cometidas pela contribuinte: postergação do pagamento do imposto de renda e contribuição social, por não ter efetuado os ajustes decorrentes do regime tributário instituído pelo capítulo III da Lei 11.941/09. Portanto, não há que se falar em capitulação genérica. ii) Da leitura do Auto de Infração e do Termo de Verificação Fiscal, depreende-se que o motivo do lançamento foi em decorrência da impugnante, sujeita ao Regime Tributário de Transição-RTT, reconhecer despesa decorrente do Teste de Adequação de Passivos-TAP, no valor de R$ 109.632.536,80, no ano-calendário de 2012. Que por ser ajuste advindo de novas regras contábeis, a contribuinte deveria ter neutralizado seu efeito tributário por meio do FCONT. Que houve a reversão dessas despesas, mas que ocasionou a postergação do pagamento dos impostos. Dessa forma, não há que se falar em nulidade, pois está devidamente fundamentada. iii) Quanto ao demonstrativo de base de cálculo de IRPJ e CSLL, o qual a contribuinte questiona a ausência de explicações, verifica-se que ele é auto-explicativo, pois parte-se de apuração da DIPJ, que é declaração entregue pela própria contribuinte. Portanto, também não há que se falar em nulidade. iv) A questão central do presente litígio é determinar se o ajuste de provisões técnicas decorrentes do Teste de Adequação do Passivos-TAP já existia ou não em 31/12/2007. V) A alegação da contribuinte de que do montante de R$ 109.632.536,80 de provisão decorrente de Teste de Adequação de Passivos-TAP, R$ 1.681.738,06 corresponde à provisão de insuficiência de prêmio relativo à seguro de vida (PIP) e R$ 107.950.798,74, à provisão de insuficiência de contribuição (PIC), e que esses por serem provisões técnicas criadas pela SUSEP, são dedutíveis da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica conforme artigo 29, parágrafo 1º, alíneas �b�, �c�, da Lei 8.981/95, e os artigos 226, incisos II e III, 336 e 404 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99, é improcedente, já que a questão não é da dedutibilidade das provisões técnicas, mas dos ajustes a estas provisões técnicas decorrentes do Teste de Adequação de Passivos-TAP. vi) Também a alegação de que a regra de provisionamento da insuficiência de prêmios e contribuições (PIP e PIC) foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma redação em outras duas normas editadas pelo CNSP ao longo dos anos subsequentes até a sua extinção em dezembro de 2013 pela Resolução CNSP nº 281/2013, ocasião em que foi substituída pela Provisão Complementar de Cobertura (PCC) não procede, já que para o período fiscalizado de 2012, essas provisões ainda existiam. vii) Prosseguindo na análise das alegações, quanto à alegação de que o Teste de Adequação de Passivos (TAP) criado por meio da Circular SUSEP nº 410/2010 não resultou num ajuste novo, mas apenas uma nova nomenclatura para uma regra/prática preexistente, ela deve ser rejeitada. É evidente que sendo uma nova metodologia de cálculo, deve haver diferenças razoáveis no resultado de ajuste das provisões técnicas. Ademais, como a própria contribuinte mencionou, o Teste de Adequação de Passivo-TAP é o resultado da incorporação ao Brasil por meio do Comitê de Pronunciamento Contábil(CPC) nº 11 dos princípios do International Financial Reporting Standards(IFRS) nº 4. Assim, é claro que trouxe profundas alterações no cálculo do ajuste das provisões. Por fim, observamos que se a impugnante alega que o TAP não resultou num ajuste contábil novo, ela deveria ter apresentado valor de ajuste das provisões técnicas com base na metodologia praticada em 31/12/2007. Mas, nada apresentou. viii) pedido genérico de provar o alegado por todos os meios de prova será indeferido. ix) O decidido quanto ao lançamento de IRPJ aplica-se também ao lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), naquilo em que for cabível.
Cientificada do acórdão em 01/08/2018 (e-fl. 2178), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 15/06/2018 (e-fl. 2180), em que repete os argumentos da impugnação, aduzindo que era prática contábil vigente em 31.12.2007 o registro de provisões técnicas de insuficiência de contribuição ou prêmio, de tal sorte que deveria ter sido aplicada a neutralidade tributária do RTT para permitir que a Recorrente registrasse as despesas com tais provisões técnicas e, por conseguinte, pudesse deduzi-las do cálculo do IRPJ e da CSLL, na forma da legislação, motivo pelo qual a cobrança dos valores adicionais de IRPJ e CSLL é indevida e o auto de infração deve ser integralmente cancelado. Ou seja, a introdução do Teste de Adequação de Passivo (TAP), segundo o Recorrente, não trouxe alteração na prática contábil de reconhecimento de provisão técnica de insuficiência, pois a prática contábil vigente em 31.12.2007 já era de verificação dos passivos com o intuito de calcular e provisionar as reservas técnicas necessárias para cobrir eventual insuficiência de contribuição ou prêmio. Nos termos do recurso:
(...)
11. Cabe esclarecer, porém, que a própria D. Fiscalização verificou que a Recorrente reverteu a provisão de insuficiência em comento no ano de 2013, reconhecendo os efeitos fiscais decorrentes, e não realizou qualquer ajuste (i.e. no caso, exclusão) a título de RTT com relação a esse ano calendário, o que, em termos práticos, ensejou a tributação desses valores pelo IRPJ e pela CSLL naquele período. Assim, em termos práticos, o valor da provisão que teria �deixado de ser tributado em 2012� quando houve a redução do lucro líquido em razão da dedução das provisões técnicas, acabou sendo tributado no ano de 2013 quando essas provisões foram revertidas sem o consequente ajuste pelo RTT.
II. QUESTÕES PRELIMINARES 
A. PRELIMINAR: NULIDADE do v. Acórdão recorrido
15. Conforme se verifica do v. Acórdão recorrido, a decisão da D. DRJ/CTA é composta basicamente por recortes e transcrições do Termo de Verificação Fiscal (�TVF�) de fls. e da Impugnação de fls. 1.500/1.516, seguido de conclusão genérica pela improcedência das alegações que, verdadeiramente, não enfrentaram os argumentos de fato e de Direito trazidos pela ora Recorrente.
(...)
17. Como resultado, verifica-se que a causa foi essencialmente decidida em três parágrafos descritos à fls. 2166/2167 e 2171 (itens 12, 13, 19, 20 e 21 da decisão) que, como se poderá verificar da transcrição abaixo, não enfrentaram de forma clara e ampla os argumentos específicos trazidos pela Recorrente em sua Impugnação, dado que sequer adentram no mérito jurídico da questão, limitando-se ao uso de algumas afirmações que não tiveram respaldo em qualquer raciocínio feito ao longo da decisão.
(...)
20. Sem maiores esforços argumentativos, releva-se que a argumentação utilizada pelo v. Acórdão recorrido verdadeiramente não enfrentou os pontos trazidos na Impugnação, pois (i) com relação à alegação de nulidade dos Autos de Infração, essencialmente reconhece que o TVF de fato não indicou a contento qual regra jurídica específica teria sido supostamente violada (fl. item 11, fl. 2168) mas, sem enfrentar as verdadeiras consequências práticas dessa deficiência da peça acusatória, verdadeiramente INOVA na fundamentação jurídica ao trazer raciocínios acerca da subsunção dos fatos à norma que não constaram expressamente do TVF; e (ii) com relação às questões de mérito, traz argumentação genérica no sentido de ser supostamente �evidente que sendo uma nova metodologia de cálculo, deve haver diferenças razoáveis no resultado de ajuste das provisões técnicas�, sendo �claro� que o Teste de Adequação de Passivo - TAP �trouxe profundas alterações no cálculo do ajuste das provisões�.
21. Senhores Conselheiros, com todo o respeito, o v. Acórdão recorrido jamais poderia ter consignado tais afirmações sem o amparo de uma análise mais profunda acerca (i) da regra contábil vigente antes de 2007, (ii) das melhores práticas contábeis já aplicadas pelas empresas naquela época, e (iii) do efetivo funcionamento do Teste de Adequação de Passivo � TAP. 
22. Não há nada de claro no funcionamento dessas regras, bem como não há nada de óbvio em sua efetiva aplicação e consequências práticas que justifiquem as afirmações feitas no v. Acórdão. Tanto não há que a D. DRJ/CTA efetivamente não conseguiu indicar uma divergência concreta para validar o seu raciocínio, limitando-se a alegar que �deve haver diferenças razoáveis no resultado de ajuste das provisões técnicas�. 
23. Em verdade, se fosse realmente �claro� que o Teste de Adequação de Passivo - TAP �trouxe profundas alterações no cálculo do ajuste das provisões�, a D. DRJ/CTA deveria, no mínimo, ter indicado um exemplo ou dois dessas alterações para demonstrar que sua afirmação se sustenta. Mas não o fez.
24. A Recorrente, por outro lado, ciosa da complexidade do tema, teve o cuidado de solicitar à PricewaterhouseCoopers Contadores Públicos Ltda. (�PwC�), que elaborasse um estudo contábil específico (doc. n° 1) acerca da evolução das normas contábeis brasileiras relacionadas ao provisionamento das reservas técnicas para cobertura de insuficiência de prêmios e contribuições e a inserção do Teste de Adequação de Passivos nesse cenário. 
25. Nesse contexto, a conclusão da PwC está em linha com o que restou demonstrado nestes autos, no sentido de que o TAP não trouxe nova prática contábil para o cálculo das provisões técnicas do setor de seguros e previdência. Confira-se:
(...)
26. Dessa forma, tem-se que o estudo contábil elaborado pela PwC efetivamente demonstra a veracidade das alegações aduzidas na Impugnação ao concluir que a introdução do Teste de Adequação de Passivo (TAP) não trouxe alteração na prática contábil de reconhecimento de provisão técnica de insuficiência, pois a prática contábil vigente em 31.12.2007 já era de verificação dos passivos com o intuito de calcular e provisionar as reservas técnicas necessárias para cobrir eventual insuficiência de contribuição ou prêmio. 
27. Ademais, tal estudo da PwC também evidencia a NULIDADE do v. Acórdão recorrido , o qual apenas tece afirmações de cunho genérico e lacônico sobre regras específicas que, verdadeiramente, sequer foram analisadas de maneira concreta pela decisão, em ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, e aos incisos IV do §1º do artigo 489 do CPC, aplicável ao processo administrativo fiscal por força do artigo 15 do próprio CPC e do artigo 50 da Lei nº 9.784, de 29.1.1999 (�Lei nº 9.784/99�)3:
(...)
28. Nesse sentido, veja-se que este E. CARF tem reconhecido a NULIDADE de decisões de piso que efetivamente não analisam a totalidade dos argumentos aduzidos pelo contribuinte em suas impugnações, bem como aquelas que tenham alterado a fundamentação jurídica da autuação, por evidente cerceamento do direito de defesa da Recorrente. Confira-se:
(...)
B. PRELIMINAR: Nulidade do AIIM � Capitulação genérica do auto de infração e fundamentação deficiente
33. Na presente autuação fiscal, porém, a citação da base legal se dá de forma genérica, tendo a D. Fiscalização apenas mencionado os artigos 15, 16 e 17 da Lei nº 11.941/2009 e o artigo 6º, parágrafo 5º, alínea �a� do Decreto-Lei nº 1.598/77 para embasar o auto de infração, mas sem explicar o que exatamente teria sido feito pela Recorrente para violar especificamente esses dispositivos.
34. Ademais, cabe consignar que, embora a fundamentação que consta no Termo de Verificação Fiscal seja extensa, a referida fundamentação é deficiente e lhe falta clareza, uma vez que a D. Fiscalização essencialmente transcreveu normas regulatórias da SUSEP e, ao final da transcrição, concluiu o seguinte: �Portanto, conforme se depreende do disposto acima, o TAP é um ajuste criado decorrente das alterações das normas contábeis que é reconhecida na própria provisão de insuficiência de contribuição, mas não se confunde com ela.�
(...)
III. MÉRITO: OS MOTIVOS QUE ENSEJAM O CANCELAMENTO INTEGRAL DA COBRANÇA 
40. Ainda que as NULIDADES apontadas acima pudessem ser superadas, o que efetivamente se admite apenas para argumentar, ainda assim a cobrança ora combatida mereceria cancelamento. 
41. Nesse sentido, a Recorrente entende que a questão central do presente processo administrativo está em saber se a necessidade de provisionamento das reservas técnicas para cobertura de insuficiência de prêmios e contribuições já existia e era uma prática contábil no setor de seguros e previdência complementar aberta em 31.12.2007 e, desse modo, poderiam continuar a produzir os efeitos fiscais que sempre produziram antes da alteração da legislação brasileira (i.e. se poderiam continuar a ser deduzidas do cálculo do IRPJ e da CSLL), ou se, conforme alegado pela D. Fiscalização, a obrigação de constituir tais provisões técnicas surgiu após 31.12.2007, com a criação do Teste de Adequação de Passivo (TAP), ocasião em que tais valores seriam afetados pelas regras de neutralidade tributária do RTT (i.e. seriam não dedutíveis).
(...)
A. Esclarecimentos sobre o Regime Tributário de Transição (RTT)
(...)
B. A prática contábil vigente em 31.12.2007 para o provisionamento das reservas técnicas destinadas a cobertura de insuficiência de contribuições e prêmios
(...)
58. A partir do exame da legislação regulatória é possível observar que essas normas estabeleciam a necessidade de constituição de provisões visando o pleno cumprimento dos contratos realizados. Portanto, tais provisões são necessárias
para atender o princípio de se reconhecer nas demonstrações financeiras os passivos conhecidos e calculáveis na data do balanço e se referiam às situações em que o fluxo de caixa recebido ou a receber pela entidade não seriam suficientes para cobrir as obrigações contratadas.
59. Como as operações de seguros e previdência complementar envolvem eventos que somente serão confirmados em data futura, os cálculos dessas provisões envolvem o estabelecimento de premissas e hipóteses que são regulados no Brasil pelo CNSP e pela SUSEP e que dependem de cálculos atuariais elaborados sob a responsabilidade de profissionais atuários. 
60. Essa necessidade de manter provisões que complementem o fluxo de caixa das entidades para cobrir as suas obrigações contratuais já existia e estava regulamentada em 2002 e continua existindo até o presente momento, já que é algo inerente ao próprio funcionamento dessas entidades.
61. A regra de provisionamento da insuficiência de prêmios e contribuições (PIP e PIC) foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma redação em outras duas normas editadas pelo CNSP ao longo dos anos subsequentes até a sua extinção em dezembro de 2013 pela Resolução CNSP nº 281/2013, ocasião em que foi substituída pela Provisão Complementar de Cobertura (PCC).
(...)
63. O exame do histórico das normas regulatórias demonstra que a responsabilidade pela criação da prática contábil que determinou o registro de Provisão de Insuficiência de Contribuição (PIC) e da Provisão de Insuficiência de Prêmio (PIP) foi o Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), restando claro que essa prática contábil foi criada no ano de 2002 e perdurou até dezembro/2013 nesse formato. 
64. Ou seja, trata-se de uma prática contábil que estava em vigor em 31.12.2007. Aliás, essa prática ainda estava em vigor em dezembro/2012, momento em que houve a apuração do IRPJ e da CSLL sob discussão, conforme reconhecido pelo próprio V. Acórdão recorrido, o que denota a contrariedade da fundamentação utilizada pelo v. Acórdão recorrido para manutenção da presente cobrança:
(...)
69. O item 13 do CPC nº 11 admitiu expressamente que as práticas contábeis anteriormente adotadas fossem mantidas, se preocupando apenas em criar alguns requisitos para mensuração que seriam complementares a essas práticas contábeis, dentre os quais estava o teste de adequação de passivo (TAP). 
70. A partir do exame dos itens 15 a 19 do CPC nº 11 é possível observar que o TAP nada mais é que uma forma de certificar que as provisões constituídas pela entidade seguradora e de previdência complementar são suficientes para cobrir as obrigações contratuais desse entidade, tendo sido estabelecidos critérios atuariais uniformes para fazer esse teste, o qual passou a ser feito obrigatoriamente por meio da utilização dos fluxos futuros de entradas de recursos como base para identificar eventual deficiência de passivo.
71. A finalidade da metodologia do TAP indicada no CPC nº 11 (e posteriormente detalhada na Circular SUSEP nº 410/2010) em essência não difere do que já era praticado no Brasil anteriormente, uma vez que o objetivo continuou sendo o mesmo: determinar a existência de eventual deficiência de passivo e calcular o valor da reserva técnica que será provisionada a título de insuficiência de provisão de contribuição ou prêmio. 
72. Ou seja, o Teste de Provisionamento de Passivo (TAP) não resultou num ajuste contábil novo, tendo, na verdade, apenas sido criada uma nomenclatura para uma regra/prática preexistente, ainda que sujeita a constantes aperfeiçoamentos, que se traduz na metodologia atuarial a ser utilizada para verificar a deficiência de passivo e definir o valor da provisão técnica de insuficiência.
73. A confusão que incorreu a D. Fiscalização, e ratificada pelo V. Acórdão recorrido, reside justamente nesse ponto, entre �conceito� e �procedimento operacional�, já que ela tratou o Teste de Adequação de Passivo como se fosse ele próprio um tipo de provisão técnica que passou a existir a partir de 2010.
(...)
76. Assim, embora essa obrigação prudencial de �verificação acerca da suficiência do montante de provisões e reservas técnicas� tenha recebido a nomenclatura �TAP� a partir da edição da Circular SUSEP nº 410/2010, tem-se que a efetiva operacionalização do TAP se traduz, em termos práticos, na obrigação regulatória de criar a Provisão de Insuficiência de Contribuição (PIC) e a Provisão de Insuficiência de Prêmio (PIP). Desse modo, o TAP nada mais é do que a simples aplicação das regras/melhores práticas contábeis e regulatórias existentes e já adotadas pelas entidades seguradoras e de previdência complementar aberta desde muito antes de 31.12.2007.
77. Como o próprio nome esclarece, trata-se de um teste para verificar se as provisões já regularmente constituídas consideram as obrigações com contratos de seguros emitidos e vigentes em determinada data-base, i.e., o TAP era apenas um mecanismo para se averiguar a deficiência de passivo e calcular o valor de provisão técnica, não correspondendo ele próprio um ajuste contábil. 
78. Tanto é assim que o TAP coexistiu com a Resolução CNSP nº 162/2006 e a regra de Provisão de Insuficiência (PIC e PIP) por alguns anos até que essa modalidade de provisão técnica fosse extinta e substituída pela Provisão Complementar de Cobertura (PCC) em dezembro de 2013.
79. Assim, é inviável a indagação do V. Acórdão recorrido sobre a ausência de demonstração da prática contábil vigente em 31.12.2007, de modo a aferir se o TAP resultou em ajuste contábil novo, na medida em que o Teste de Adequação de Passivo (TAP) era a prática contábil a ser adotada naquela época com vistas a provisionar as reservas técnicas para cobertura de insuficiência de prêmios e contribuições, o que resultaria no mesmo montante de PIC e PIP. 
80. Para demonstrar a veracidade de suas alegações, a Recorrente recorre novamente ao estudo contábil elaborado pela PwC (vide doc. nº 1) acerca da evolução das normas contábeis brasileiras relacionadas ao provisionamento das reservas técnicas para cobertura de insuficiência de prêmios e contribuições e a inserção do Teste de Adequação de Passivos nesse cenário.
(...)
82. Dessa forma podemos concluir que a introdução do Teste de Adequação de Passivo (TAP) não trouxe alteração na prática contábil de reconhecimento de provisão técnica de insuficiência, pois a prática contábil vigente em 31.12.2007 já era de verificação dos passivos com o intuito de calcular e provisionar as reservas técnicas para cobrir eventual insuficiência de contribuição ou prêmio.
83. Assim, resta demonstrado que era prática contábil vigente em 31.12.2007 o registro de provisões técnicas de insuficiência de contribuição ou prêmio, de tal sorte que deveria ter sido aplicada a neutralidade tributária do RTT para permitir que a Recorrente registrasse as despesas com tais provisões técnicas e, por conseguinte, pudesse deduzi-las do cálculo do IRPJ e da CSLL, na forma da legislação, motivo pelo qual a cobrança dos valores adicionais de IRPJ e CSLL é indevida e o auto de infração deve ser integralmente cancelado.

 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
O Regime Tributário de Transição RTT de apuração do lucro real foi instituído pelo art. 15 da Lei n° 11.941, de 2009, visando neutralizar os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei n° 11.638, de 2007, até a entrada em vigor de lei que discipline definitivamente os efeitos tributários dos novos métodos e critérios internacionais de contabilidade.
A partir do ano-calendário de 2010, o RTT passou a ser obrigatório para apuração do imposto de renda com base no lucro real e da contribuição social sobre o lucro líquido. Em sendo assim, para reverter o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles previstos na legislação tributária, a pessoa jurídica deveria realizar os ajustes específicos de que trata o art. 17 da Lei n° 11.941,de 2009, in verbis:
Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte procedimento:
I � utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei no_6.404, de 15 de dezembro de 1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do mesmo artigo, com a adoção:
a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e
b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância;
II � realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do inciso I do caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância do disposto no § 2° deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e
III � realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de cálculo do imposto.
§ 1° Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT e decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos subsequentes, permanece: I a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e
II a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias. 
§ 2° A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de resultado quando em desacordo com:
I os métodos e critérios estabelecidos pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou
II as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3 ° do art. 177 da Lei n ° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e
pelos demais órgãos reguladores.
Com o advento da nova legislação, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) tornou-se um dos mais importantes órgãos reguladores das normas e pronunciamentos contábeis no Brasil, com tendência a convergência às normas internacionais.
Órgãos participantes...(Susep) !
No caso em apreço, o interessado tem como atividade preponderante operar em seguros do ramo vida e acidentes pessoais, bem como instituir e operar planos de previdência complementar aberta, concedendo benefícios de caráter previdenciário, razão pela qual está sujeita às regras regulatórias editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (�CNSP�) e pela Superintendência de Seguros Privados (�SUSEP�).
A respeito da atividade descrita (Contratos de Seguro), o Comitê de Pronunciamentos Contábeis editou em 17/12/2008 o Pronunciamento Técnico CPC 11, com Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade IFRS 4, cujo objetivo era especificar o reconhecimento contábil para contratos de seguro, em especial determinar (a) limitadas melhorias na contabilização de contratos de seguro pelas seguradoras; e (b) divulgação que identifique e explique os valores resultantes de contratos de seguro nas demonstrações contábeis da seguradora e que ajude os usuários dessas demonstrações a compreender o valor, a tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro. 
O objetivo deste Pronunciamento é especificar o reconhecimento contábil para contratos de seguro por parte de qualquer entidade que emite tais contratos (denominada neste Pronunciamento como seguradora) até que este Comitê de Pronunciamentos Contábeis complete a segunda fase do projeto sobre contratos de seguro, em consonância com as normas internacionais de contabilidade as quais prevêem, para essa segunda fase, o aprofundamento das questões conceituais e práticas relevantes. Em particular, este Pronunciamento determina: 
(a) limitadas melhorias na contabilização de contratos de seguro pelas seguradoras; 
(b) divulgação que identifique e explique os valores resultantes de contratos de seguro nas demonstrações contábeis da seguradora e que ajude os usuários dessas demonstrações a compreender o valor, a tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro. 
Entre as determinações de melhorias na contabilização e divulgação dos aspectos correlatos ao valor, a tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro, aquele CPC 11 determinou às entidades alvo, em seus itens 15 a 19, a aplicação do �teste de adequação de passivo�, na forma que especifica:
15. A seguradora deve avaliar, a cada data de balanço, se seu passivo por contrato de seguro está adequado, utilizando estimativas correntes de fluxos de caixa futuros de seus contratos de seguro. Se essa avaliação mostrar que o valor do passivo por contrato de seguro (menos as despesas de comercialização diferidas relacionadas e ativos intangíveis relacionados, como os discutidos nos itens 31 e 32) está inadequado à luz dos fluxos de caixa futuros estimados, toda a deficiência deve ser reconhecida no resultado. 
16. Se a seguradora aplicar um teste de adequação de passivo que atenda aos requisitos mínimos especificados, este Pronunciamento não impõe novas exigências. Os requisitos mínimos são: 
(a) o teste deve considerar estimativas correntes para todo o fluxo de caixa contratual e os fluxos de caixa relacionados, como os custos de regulação de sinistros, assim como os fluxos de caixa resultantes de opções embutidas e garantias; e 
(b) se o teste demonstrar que o passivo está inadequado, toda a deficiência deve ser reconhecida no resultado. 
17. Se a política contábil da seguradora não exigir um teste de adequação de passivo que atenda aos requisitos mínimos do item 16, essa seguradora deve: 
(a) determinar o valor do passivo por contrato de seguro relevante menos o valor de: 
(i) qualquer despesa de comercialização diferida relacionada; e 
(ii) qualquer ativo intangível relacionado, como os adquiridos em uma combinação de negócios ou transferência de carteira (ver itens 31 e 32). Entretanto, ativos de contrato de resseguro não são considerados, porque a seguradora os contabiliza separadamente (ver item 20). 
(b) determinar se o valor descrito em (a) é menor que o valor que seria exigido se o passivo por contrato de seguro relevante fosse reconhecido de acordo com a norma contábil vigente sobre �Provisões, Passivos, Contingências Passivas e Contingências Ativas�. Se ele for menor, a seguradora deve reconhecer toda a diferença no resultado e diminuir o valor das despesas de comercialização diferidas relacionadas ou dos ativos intangíveis relacionados ou aumentar o valor do passivo por contrato de seguro relevante1. 
18. Se o teste de adequação de passivo atender aos requisitos do item 16, o teste é aplicado no nível de agregação definido no próprio teste. Se o teste de adequação de passivo não atender àqueles requisitos mínimos, a comparação descrita no item 17 deve ser feita ao nível de uma carteira de seguros os quais estejam sujeitos a riscos similares e gerenciados em conjunto como uma única carteira. 
19. O montante descrito no item 17(b) deve refletir margens futuras de investimento (ver itens 27-29) se, e somente se, o montante descrito no item 17(a) também refletir tais margens. 
A Circular SUSEP no 410, de 22 de dezembro de 2010, resolveu: �Instituir o teste de adequação de passivos para fins de elaboração das demonstrações financeiras e definir regras e procedimentos para sua realização, a serem observados pelas sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e resseguradores locais.� (art 1º). A Circular citada foi revogada pela Circular SUSEP nº 457/2012, com vigência  a partir de  14/12/2012, que manteve o Teste de Adequação de Passivos (TAP). Resolveu: �Instituir o Teste de Adequação de Passivos (TAP) para avaliar as obrigações decorrentes dos contratos e certificados dos planos de seguro, de previdência complementar aberta e de resseguro, a ser elaborado utilizando métodos estatísticos e atuariais com base em considerações realistas� (art 1º).

No caso presente, o próprio Recorrente reconheceu em sua contabilidade despesa decorrente do Teste de Adequação de Passivo, no valor de R$ 107.950.798,70, no ano de 2012, e revertida em 2013, na conta nº 4237310092027 � Provisão de Insuficiência de Contribuição. 
Os Balancetes de 2012 e 2013 demonstram que as despesas decorrentes do Teste de adequação de passivo foram reconhecidas em 2012. Por exemplo, Conta de Despesa: 4237310092027;  Descrição:  �TAP � PIC� - (a) Valor: R$ 107.950.798,74; Contrapartida 2332620092023. Por se tratar de ajuste decorrentes das novas regras contábeis, e não foi observado ajuste da Fcont nem da DIPJ, o contribuinte foi intimado a justificar o procedimento. 
Isto por que a Fiscalização entendeu que em 31/12/2007 não existia a regra contábil que criou a despesa decorrente da contrapartida do registro do Teste de adequação de passivo; e, com base no disposto na IN RFB 949/2009 deveriam ter sido feitos ajustes do Regime Tributário de Transição para a apuração do lucro líquido para fins fiscais. Mas, da análise da Fcont dos anos-calendário de 2012 e 2013,  não houve ajuste decorrente do RTT, nem na DIPJ
De acordo com as demonstrações financeiras publicadas relativas ao ano 2012, e da análise dos registros constantes da ECD � Escrituração Contábil Digital, que foi reconhecida a despesa decorrente do Teste de Adequação de Passivo, na conta nº 4237310092027 � Provisão de Insuficiência de Contribuição, no valor de R$ 107.950.798,70. No ano de 2013 essa despesa foi revertida.
Os Balancetes de 2012 e 2013 demonstram que as despesas decorrentes do Teste de adequação de passivo foram reconhecidas em 2012. Por exemplo, Conta de Despesa: 4237310092027;  Descrição:  �TAP � PIC� - (a) Valor: R$ 107.950.798,74; Contrapartida 2332620092023 (c ).
O Recorrente sustenta que a Provisão de Insuficiência de Contribuições para provisões técnicas já existia antes da referida circular da Susep nº 457/2012 (e existia em 31/12/2007), pois a constituição das provisões técnicas já mencionava a referida Provisão (PIC), bem como as Circulares 272/2004 e 314/2005 já previam as informações a serem apresentadas no parecer atuarial e nas demonstrações financeiras, e em ambas as Circulares e resolução se menciona expressamente a referida provisão.
Esta é a essência do litígio: saber se em 31/12/2007 o Teste de Adequação de Passivo já era uma obrigação no país para as sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e resseguradores locais. Se sim, as despesas decorrentes do Teste de adequação de passivo poderiam ter sido reconhecidas em 2012 e a autuação não procede. Caso contrário, há de se confirmar a autuação.
Mas antes analisaremos as preliminares trazidas no Recurso Voluntário.
Da Reversão da Dedução em 2013
Ressalva a Recorrente que a:
�... a própria D. Fiscalização verificou que a Recorrente reverteu a provisão de insuficiência em comento no ano de 2013, reconhecendo os efeitos fiscais decorrentes, e não realizou qualquer ajuste (i.e. no caso, exclusão) a título de RTT com relação a esse ano calendário, o que, em termos práticos, ensejou a tributação desses valores pelo IRPJ e pela CSLL naquele período. Assim, em termos práticos, o valor da provisão que teria �deixado de ser tributado em 2012� quando houve a redução do lucro líquido em razão da dedução das provisões técnicas, acabou sendo tributado no ano de 2013 quando essas provisões foram revertidas sem o consequente ajuste pelo RTT.�
Mesmo considerando que a Recorrente reverteu a provisão de insuficiência em comento no ano de 2013, reconhecendo os efeitos fiscais decorrentes neste ano de 2013, se considerarmos que a dedução da despesa em 2012 era indevida houve um efeito de postergação de pagamento de tributo (IRPJ e CSLL) razão pela qual a tributação se faria necessária, em função do disposto no art. 273 do RIR/99. A própria Recorrente reconhece que a tributação deu-se pelo valor líquido devido, considerando-se os tributos nos dois anos calendário 2012 e 2013 (Restando confirmar se a dedução em 2012 era indevida ou não):
12. Por conta disso, a D. Fiscalização também alegou que a Recorrente supostamente teria postergado o pagamento do IRPJ e da CSLL para o ano de 2013, razão pela qual calculou o montante do IRPJ e da CSLL sobre os valores líquidos após a compensação dos tributos apurados em 2013 (i.e., cobrou apenas a diferença entre o apurado em 2012 e o apurado em 2013 com os acréscimos de multa e juros), nos termos do artigo 273, parágrafo 1º, do RIR/99.
Nulidade do Acórdão recorrido por não enfrentamento dos argumentos de fato e de Direito
Aduz o Recorrente que o v. Acórdão recorrido seria composto basicamente por recortes e transcrições do Termo de Verificação Fiscal (�TVF�) e da Impugnação (fls. 1.500/1.516), seguido de conclusão genérica pela improcedência das alegações que, verdadeiramente, não enfrentariam os argumentos de fato e de Direito trazidos pela ora Recorrente. A respeito, assim concluiu o Acórdão recorrido, afirmando que a regra de provisionamento da insuficiência de prêmios e contribuições (PIP e PIC) foi criada no ordenamento nacional em 2002; que ainda existiam em 2012; e rejeitando a conclusão (do Recorrente) de que de que o Teste de Adequação de Passivos (TAP) criado por meio da Circular SUSEP nº 410/2010 não resultou num ajuste novo, mas apenas uma nova nomenclatura para uma regra/prática preexistente:  

20. Também a alegação de que a regra de provisionamento da insuficiência de prêmios e contribuições (PIP e PIC) foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma redação em outras duas normas editadas pelo CNSP ao longo dos anos subsequentes até a sua extinção em dezembro de 2013 pela Resolução CNSP nº 281/2013, ocasião em que foi substituída pela Provisão Complementar de Cobertura (PCC) não procede, já que para o período fiscalizado de 2012, essas provisões ainda existiam. 
21. Prosseguindo na análise das alegações, quanto à alegação de que o Teste de Adequação de Passivos (TAP) criado por meio da Circular SUSEP nº 410/2010 não resultou num ajuste novo, mas apenas uma nova nomenclatura para uma regra/prática preexistente, ela deve ser rejeitada. É evidente que sendo uma nova metodologia de cálculo, deve haver diferenças razoáveis no resultado de ajuste das provisões técnicas. Ademais, como a própria contribuinte mencionou, o Teste de Adequação de Passivo-TAP é o resultado da incorporação ao Brasil por meio do Comitê de Pronunciamento Contábil(CPC) nº 11 dos princípios do International Financial Reporting Standards(IFRS) nº 4. Assim, é claro que trouxe profundas alterações no cálculo do ajuste das provisões. Por fim, observamos que se a impugnante alega que o TAP não resultou num ajuste contábil novo, ela deveria ter apresentado valor de ajuste das provisões técnicas com base na metodologia praticada em 31/12/2007. Mas, nada apresentou. (...)�.
Para o fim de se analisar a procedência da afirmação do Recorrente, que afirma haver coincidência nos fundamentos das provisão PIC e PIP com o ajuste decorrente do Teste de Adequação de provisão (TAP), é de fundamental importância a transcrição e análise  das normas instituidoras daquelas provisões, razão pela não vislumbro nulidade no Acórdão recorrido.
Ademais, na fundamentação da decisão recorrida não está obrigada o relator a apreciar todos os argumentos trazidos pelos Recorrente, mas a refutar as matérias principais suficientes para confirmar ou não a autuação. Ou seja, o julgador, ao decidir, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, cumprindo-lhe entregar a prestação jurisdicional, considerando as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. 
Nesse sentido o entendimento dos Tribunais Superiores:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA TERCEIRA VEZ NA AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. LEGITIMIDADE DA REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI 9.430/96. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO A ARGUMENTOS CONCERNENTES AO NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. VÍCIO NÃO EVIDENCIADO. ACLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA PROCESSUAL MANTIDA.
1. Terceiros aclaratórios pelos quais a contribuinte insiste em asseverar que o acórdão impugnado continua omisso no que tange à alegação de que não caberia o ajuizamento da presente ação rescisória, porquanto, na data da sua propositura, ainda estava em vigor a Súmula 276/STJ e o STF não havia reconhecido a constitucionalidade do art. 56 da Lei 9.430/96. 2. É cediço que o julgador, desde que fundamente suficientemente sua decisão, não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao deslinde da causa não oportuniza a oposição de embargos de declaração. No caso concreto, importa repetir que o acórdão embargado, respaldado na jurisprudência do STJ, afastou o enunciado 343/STF e admitiu a ação rescisória por entender que o acórdão rescindendo apreciou equivocadamente matéria de índole constitucional. 3. Os argumentos ventilados pela embargante não dizem respeito a vício de integração do julgado, mas a esforço meramente infringente tendente a respaldar tese que não foi acolhida, o que não é admitido na via dos aclaratórios. Ainda assim, caso a embargante entenda que não foi prestada a jurisdição, caberá a ela intentar a anulação do julgado mediante a interposição de recurso próprio. 4. A presente ação rescisória foi julgada em 14/4/2010 e até o momento a entrega da efetiva prestação jurisdicional vem sendo retardada pela parte sucumbente em razão de repetidos embargos de declaração pelos quais ela busca, tão somente, a modificação do resultado que lhe foi desfavorável. A constatação do caráter protelatório dos aclaratórios justifica a manutenção da multa processual de 1% sobre o valor da causa (art. 538, parágrafo único, do CPC). 5. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl nos EDcl nos EDcl na AR 3788 PE 2007/0144084-2, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 02/03/2011). (grifamos)
Ademais, o julgador não precisa refutar, um a um, os argumentos apresentados pelas partes quando encontrou motivos suficientes para decidir.
Tal entendimento permanece mesmo após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil (NCPC/2015), conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (destacaremos):
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
Mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra decisão que não se pronuncie tão somente sobre argumento incapaz de infirmar a conclusão adotada. 
Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do § 1º do art. 489 do CPC/2015 ["§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador"] veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo STJ, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016.
Portanto, o que é vedado, em termos de prestação jurisdicional, é o julgador deixar de apreciar questão controversa constante dos autos, situação que definitivamente não ocorreu, pois o Relator analisou detidamente todos os documentos constantes dos autos, as diligências efetuadas e a natureza jurídica dos lançamentos, razão pela qual inexiste qualquer omissão na decisão.
MÉRITO: Os Motivos que, Segundo o Recorrente, Ensejariam o Cancelamento da Cobrança.
A questão central do presente processo administrativo está em saber se é acertada a afirmação da Fiscalização de que a necessidade de provisionamento das reservas técnicas para cobertura de insuficiência de prêmios e contribuições (PIP e PIC, por exemplo) já existia e era prática contábil no setor de seguros e previdência complementar antes de 31.12.2007; e que a obrigação de constituir reforços das provisões técnicas baseados na criação do Teste de Adequação de Passivo (TAP) seria uma nova obrigação contábil, instituída somente em função do disposto no Pronunciamento Contábil do CPC n. 11 (de 17/12/2008, http://www.cpc.org.br/CPC/Documentos-Emitidos/Pronunciamentos/Pronunciamento?Id=42), no bojo da convergência das normas contábeis nacionais às internacionais, as IFRS.
Concluo que tem razão a Fiscalização, e que as despesas decorrentes do Teste de adequação de passivo reconhecidas em 2012 na Conta de Despesa 4237310092027, com a descrição  �TAP � PIC�  no Valor de R$ 107.950.798,74 foram afetados pelas regras de neutralidade tributária do RTT (i.e. são dedutíveis).
Para se perquirir a natureza das provisões das empresas do setor de seguros é fundamental analisar a disposição legal sobre a constituição do PIC e PIP antes de 31.12.2007. E comparar esta disposição com o fundamento legal das provisões ou ajustes constituídos em 2012 pela Recorrente, e que deram razão à autuação.
Prescreveu o art. 8º Resolução CNSP nº 120/2004 que, para garantia de suas operações, as entidades abertas de previdência complementar e as sociedades seguradoras autorizadas a operar planos de previdência complementar, seguros de vida individual e seguros de vida com cobertura por sobrevivência constituirão, mensalmente, provisões matemáticas, quando tecnicamente necessárias e de acordo com o regime financeiro adotado. Entre estas provisões figuravam a PIC e a PIP. Ademais, o art. 16, II da mesma Resolução determinava que a necessidade de constituição desta provisão deve ser apurada na Avaliação Atuarial, de acordo com os parâmetros especificados na regulamentação em vigor.
Não surpreende a previsão legal da necessidade de constituição de provisões para empresas seguradoras. As provisões técnicas representam valores que as seguradoras mantêm como garantias para o cumprimento de suas obrigações futuras e devem ser lastreadas por ativos garantidores. As contas classificadas como provisões técnicas fazem parte do passivo das seguradoras e são constituídas de acordo com as normas estabelecidas pelas Resoluções do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e da Susep. Neste sentido a previsão de constituição da PIC e a PIP.
Mas o contexto e o fundamento do Teste de adequação de passivo e sua consequência para as provisões são bem particulares. Como já citado, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis editou em 17/12/2008 o Pronunciamento Técnico CPC 11, com Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade IFRS 4, cujo objetivo era especificar o reconhecimento contábil para contratos de seguro, em especial determinar (a) limitadas melhorias na contabilização de contratos de seguro pelas seguradoras; e (b) divulgação que identifique e explique os valores resultantes de contratos de seguro nas demonstrações contábeis da seguradora e que ajude os usuários dessas demonstrações a compreender o valor, a tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro. 
Entre as determinações de melhorias na contabilização e divulgação dos aspectos correlatos ao valor, a tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro, aquele CPC 11 determinou às entidades alvo, em seus itens 15 a 19, a aplicação do �teste de adequação de passivo�. Dispunha o item 16 do CPC 11 que se a seguradora aplicar um teste de adequação de passivo que atenda aos requisitos mínimos especificados (item 16, (a) e (b)), este Pronunciamento não imporia novas exigências. Mas se o teste demonstrasse que o passivo está inadequado, toda a deficiência deve ser reconhecida no resultado (item 16, (b)):
16. Se a seguradora aplicar um teste de adequação de passivo que atenda aos requisitos mínimos especificados, este Pronunciamento não impõe novas exigências. Os requisitos mínimos são: 
(a) o teste deve considerar estimativas correntes para todo o fluxo de caixa contratual e os fluxos de caixa relacionados, como os custos de regulação de sinistros, assim como os fluxos de caixa resultantes de opções embutidas e garantias; e 
(b) se o teste demonstrar que o passivo está inadequado, toda a deficiência deve ser reconhecida no resultado. 
Mesmo considerando as ressalvas do CPC 11, item 16, a Susep editou norma posterior (Circular da Superintendência de Seguros Privados (Susep) nº 410, de 2010) em que introduz no ordenamento nacional o Teste de Adequação de Passivos (TAP), criado no Brasil (como já era de se esperar, tendo-se em vista a disposição do CPC nº 11 e do International Financial Reporting Standards (IFRS) nº 4) para testar a adequação das provisões de empresas de seguros e previdência complementar Aberta. Esse teste foi Instituído.
Para realização do TAP deve-se estimar (obrigatoriamente, segundo a Circular Susep nº 410/2010, o CPC nº 11 e IFRS nº 4) o fluxo de caixa futuro da seguradora pelo agrupamento definido na empresa, tendo como mínimo a referência definida pela Susep. A Circular em questão é rica em detalhes sobre o cálculo e as consequências contábeis do TAP. Mas o que importa para a solução do litígio é decisão do órgão regulador (Susep) incorporar o TAP na rotina das sociedades que fiscaliza, razão pela qual conclui-se que tal sistemática não existia em seus normativo até então. Neste sentido também importante a constatação de que em 2012 o PIC e o TAP coexistiram, como (mais um) argumento para afastar a afirmação do Recorrente de que a PIC e a TAP se confundiriam (a Circular Susep nº 410/2010 instituiu o TAP; e a Resolução CNSP n°  162, de 2006, instituiu regras e procedimentos para a constituição das provisões técnicas as sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e sociedades de capitalização (entre elas a PIC e a PIP). 
Desta forma concordamos com o disposto no Termo de Verificação Fiscal, de que o TAP é um ajuste criado decorrente das alterações das normas contábeis que é reconhecida na própria provisão de insuficiência de contribuição (PIC, por exemplo), mas não se confunde com ela.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Redator designado.
O ilustre relator trouxe ao colegiado uma valiosa descrição do cenário fático e do cenário jurídico atinentes ao presente processo. Todavia, o entendimento majoritário no colegiado foi diferente daquele trazido no voto inicial em relação à qualificação jurídica dos fatos apontados, cabendo a mim redigir o correspondente voto vencedor, aqui apresentado.
A empresa autuada tem por objetivo operar seguros do ramo vida e operar planos de previdência complementar aberta, conforme definido em Lei. Dessa forma, estava autorizada a deduzir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL as importâncias destinadas a completar as provisões técnicas cuja constituição é exigida pela legislação especial a ela aplicável, nos termos do artigo 404 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR), verbis:
Art. 404.  As companhias de seguros e capitalização, e as entidades de previdência privada poderão computar, como encargo de cada período de apuração, as importâncias destinadas a completar as provisões técnicas para garantia de suas operações, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável (art. 336) (Lei nº 4.506, de 1964, art. 67, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, inciso I).
O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) instituiu as regras para a constituição das provisões técnicas supracitadas, conforme a então vigente Resolução CNSP nº 162/2006. Nessa norma está determinada a criação da Provisão de Insuficiência de Prêmios (PIP), no seu artigo 6º. Na mesma norma, está determinada a criação da Provisão de Insuficiência de Contribuições (PIC), no seu artigo 19. Assim, não há controvérsia sobre a dedutibilidade de tais provisões.
Ressalte-se que a mesma norma atribui à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a competência para determinar o método específico para o cálculo dessas provisões (artigo 6º, IV, e artigo 19, II).
A SUSEP, por meio da Circular SUSEP nº 410/2010, introduziu uma nova regra para o cálculo das referidas provisões e das demais provisões necessárias. Pela nova regra, as empresas alcançadas estavam obrigadas a calcular as suas provisões não apenas a partir das características específicas de cada provisão, mas também em razão da realidade financeira da empresa, ou seja, por um critério global. Esse critério adicional recebeu a denominação de teste de adequação de passivos (TAP) e era medido a partir do fluxo de caixa da empresa, nos seguintes termos:
 Art. 1º Instituir o teste de adequação de passivos para fins de elaboração das demonstrações financeiras e definir regras e procedimentos para sua realização, a serem observados pelas sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e resseguradores locais.
[...]
 Art. 6º Devem ser estimados todos os fluxos de caixa que venham a surgir no cumprimento das obrigações assumidas pelas sociedades supervisionadas, decorrentes do cumprimento dos contratos e certificados.
[...]
Art. 10. Para a realização do TAP, as sociedades supervisionadas deverão seguir os seguintes procedimentos:
I - deduzir das provisões constituídas as despesas de comercialização diferidas e os ativos intangíveis relacionados;
II - calcular as estimativas correntes; e
III - subtrair do valor calculado no inciso II o valor calculado no inciso I.
§ 1º Para os planos de seguro de danos, vida em grupo e de renda de eventos aleatórios, as provisões de que trata o inciso I deste artigo são:
[...]
k) Provisão de Insuficiência de Prêmios (PIP).
§ 2º Para os planos de previdência complementar aberta, de seguro de vida individual e de seguro de vida com cobertura por sobrevivência, as provisões de que trata o inciso I deste artiso são:
[...]
m) Provisão de Insuficiência de Contribuição (PIC).
[...]
Art. 11. Caso o resultado obtido no inciso III do Art. 10 desta Circular seja valor positivo, a sociedade supervisionada deverá reconhecê-lo da seguinte forma:
I - omissis
II - aumento da Provisão de Insuficiência de Prêmios/Contribuição ou da Provisão de Riscos em Curso, conforme o caso, para deficiências decorrentes das demais provisões.
Em síntese, caso o resultado do TAP realizado pela empresa regulada fosse positivo, as provisões PIP e PIC deveriam ser por ela aumentadas, por imposição das referidas normas.
Na espécie, o TAP realizado pelo contribuinte resultou negativo no ano 2011, não causando ajuste nas provisões. Todavia, o TAP realizado em 2012 restou positivo, o que levou ao aumento da PIP e da PIC naquele ano. Tais aumentos foram deduzidos pelo contribuinte na apuração dos tributos e é essa dedução que foi glosada pela fiscalização e agora é objeto do presente processo.
A fiscalização glosou a referida dedução por entender que �o TAP é um ajuste criado decorrente das alterações das normas contábeis que é reconhecida na própria provisão de insuficiência de contribuição, mas não se confunde com ela� (fls. 35). Para tanto, pontua que o TAP obedece ao �princípio apresentado no International Financial Reporting Standards (IFRS) n° 4, e foi incorporado na realidade brasileira através do Comitê de Pronunciamento Contábil (CPC) n° 11�. Assim a fiscalização entendeu que o contribuinte deveria ter adicionado ao lucro real o correspondente ajuste, de forma a garantir a neutralidade tributária almejada no Regime Tributário de Transição (RTT) instituído pela Lei nº 11.941/2009, pelo qual as alterações nas normas relativas aos registros contábeis das empresas não devem causar alterações na apuração dos tributos devidos por estas.
Todavia, o colegiado entendeu que, apesar de o teste de adequação de passivos ser um mecanismo de acreditação originalmente contábil, adotado no padrão internacional (IFRS), o TAP em tela extrapola a natureza contábil, adquirindo natureza econômica, na medida em que é imposição oriunda dos órgãos de regulação econômica (CNSP e SUSEP) a que está submetida a atividade do contribuinte.   
Assim, ainda que o TAP seja um ajuste instituído após 2007 e seja uma regra adicional ao cálculo preexistente da PIP e da PIC, este tem a finalidade de determinar o valor completar das provisões técnicas criadas para garantir as operações do contribuinte, cuja constituição é exigida pela legislação, ou seja, coaduna-se perfeitamente com a regra de dedutibilidade prevista no referido artigo 404 do RIR.
Portanto, ainda que o Comitê de Pronunciamentos Contábeis tenha emitido um pronunciamento sobre o teste de adequação de passivos, pelo qual as empresas por ele afetadas passaram a ser obrigadas a realizar o teste, o TAP realizado pelo contribuinte é imposição legal de natureza econômica, estando fora do alcance da neutralidade tributária determinada no RTT.
Destarte, o colegiado entendeu que são dedutíveis os ajustes da PIP e da PIC realizados em razão do TAP em tela.
Ademais, verificou-se que a PIP e a PIC foram legalmente extintas em 2013, tendo sido substituídas pela Provisão Complementar de Cobertura (PCC), nos termos da Resolução CNSP n° 281/2013 e da Circular SUSEP n° 462/2013 (fls. 27). Tal fato, de per si, dá ensejo à baixa contábil de tais provisões em 2013. Embora não exista nos autos evidência de que o contribuinte contabilizou a PCC, em substituição à PIP e à PIC, a extinção legal destas provisões afasta a presunção de que o contribuinte as reverteu em 2013 para que elas fossem oferecidas à tributação. Tal presunção somente poderia ser válida se não tiver ocorrido a constituição da provisão equivalente (PCC), mas isso não foi demonstrado nos autos.
Diante do exposto, o colegiado deu provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto

Com a devida vênia ao voto do ilustre Conselheiro Relator, apresento aqui declaração de voto diante da importância do assunto, que é objeto deste processo administrativo.

O cerne da presente discussão é saber se os valores contabilizados como provisão em decorrência do Teste de Adequação de Passivo (TAP), previsto no Pronunciamento Contábil n. 11 �Contratos de Seguros� configuram ou não uma alteração no critério contábil passível de neutralização tributária no âmbito do Regime Tributário de Transição (RTT).

1. Da Tributação do IRPJ e da CSLL no Regime Tributário de Transição (RTT)

O uso de diferentes padrões contábeis entre os países causava uma série de incômodos, problemas e custos em um cenário econômico globalizado e com a existência de diversos grupos multinacionais, o que gerava um crescente clamor nos meios acadêmicos e profissionais por uma maior uniformização dos padrões contábeis.

Em 1973, diversos órgãos contábeis europeus se uniram para criação do �International Accounting Standards Comitee� (IASC), que acabou se transformando no atual �International Accounting Standards Board� (IASB), cujo objetivo era produzir normas contábeis com uma ótica internacional (PINTO, Alexandre Evaristo. A Avaliação a Valor Justo e a Disponibilidade Econômica de Renda. In: LOPES, Alexsandro Broedel, MOSQUERA, Roberto Quiroga. Controvérsias Jurídico-Contábeis. 6º Volume. São Paulo: Dialética, 2016. pp. 13-21).

Cumpre notar que as normas contábeis emitidas pelo IASC/IASB se denominavam �International Accounting Standards� (IAS), no entanto, desde 2011, as normas contábeis emitidas pelo IASB se denominam �International Financial Reporting Standards� (IFRS).

O processo de convergência das normas contábeis brasileiras às normas contábeis internacionais emitidas pelo IASB foi acelerado com a edição da Lei n. 11.638/07, que trazia alterações ao capítulo que dispõe sobre demonstrações financeiras da Lei n. 6.404/76, visando promover o processo de convergência e uniformização das regras contábeis brasileiras com as normas e princípios contábeis internacionais (PINTO, Alexandre Evaristo. A Avaliação a Valor Justo e a Disponibilidade Econômica de Renda. In: LOPES, Alexsandro Broedel, MOSQUERA, Roberto Quiroga. Controvérsias Jurídico-Contábeis. 6º Volume. São Paulo: Dialética, 2016. pp. 13-21).

Ocorre que, além das alterações contábeis instituídas por lei, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), dentre outros órgãos, com base em delegação de competência conferida pelo § 3º do artigo 177 da Lei n. 6.404/76, também passaram a expedir normas alterando métodos e critérios contábeis, em geral, por meio de Resoluções, Deliberações, além de outros atos normativos, que aprovam manifestações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).

O CPC foi instituído pela Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n. 1.055/05, é composto por uma série de entidades, dentre as quais a ABRASCA, a BOVESPA, o CFC, o IBRACON e a FIPECAFI e tem como objetivo �o estudo, o preparo e a emissão de Pronunciamentos Técnicos sobre procedimentos de Contabilidade e a divulgação de informações dessa natureza, para permitir a emissão de normas pela entidade reguladora brasileira, visando à centralização e uniformização do seu processo de produção, levando sempre em conta a convergência da Contabilidade Brasileira aos padrões internacionais�.

Considerando as diversas alterações introduzidas na legislação societária pela Lei n. 11.638/07, foi editada a Medida Provisória n. 449/08 (convertida na Lei n. 11.941/09), que, entre outras medidas, instituiu o Regime Tributário de Transição (RTT) de apuração do lucro real, o qual trata dos ajustes tributários decorrentes das novas práticas contábeis.

O RTT tinha por objetivo neutralizar os reflexos dos métodos e critérios contábeis trazidos pela Lei n. 11.638/07, sendo aplicável para o cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), e das Contribuições ao Programa de Integração Social (PIS) e para Financiamento da Seguridade Social (COFINS).  

De acordo com o RTT, as bases de cálculo dos referidos tributos deverão ser determinadas de acordo com a legislação contábil vigente em 31.12.2007, evidenciando a intenção do Governo Federal na manutenção da metodologia de tributação já conhecida pelos contribuintes, além de possibilitar maior estudo acerca da nova legislação societária e os seus consequentes reflexos fiscais.

No que tange aos anos de 2008 e 2009, o RTT era optativo, sendo que a partir do ano de 2010, o RTT passou a ser obrigatório para todas as empresas até o momento em que fosse publicada nova lei disciplinando o tema. O RTT somente veio a ser extinto pela Lei n. 12.973/14, que trouxe disposições específicas sobre a tributação a partir de 2015 de diversos reflexos econômicos decorrentes da adoção dos novos critérios contábeis.

Feitas as breves considerações sobre o RTT, passaremos a analisar as normas contábeis e tributárias acerca das provisões técnicas.

2. Do Reconhecimento Contábil das Provisões Técnicas e da Falta de Alteração do Critério Contábil com o Pronunciamento Contábil n. 11 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis

As seguradoras e as entidades de previdência complementar atuam em duas das áreas com maior exposição de riscos de solvência. Muito embora tais entidades recebam antecipadamente os prêmios de seguro ou as contribuições de previdência de seus beneficiários, é importante pontuar que parte daqueles prêmios deverá ser utilizada para pagamentos dos sinistros ocorridos, assim como a maior parte das contribuições de previdência irá custear o pagamento dos benefícios no futuro.

Como decorrência de tal modelo, é fundamental que tais entidades reconheçam os passivos (de prazo e valor incertos) relacionados com tais situações sob risco de não demonstrarem a realidade econômica com fidedignidade, uma vez que elas possuem obrigações para com os beneficiários. A falta de registro de tais passivos (provisões) pode inclusive acarretar que sejam distribuídos lucros, que não teriam o mesmo tamanho se houvesse registro de tais provisões.

Mara Jane Malacrida, Gerlando Lima e Jorge Costa definem as provisões técnicas nos seguintes termos: �as provisões técnicas são passivos constituídos pelas empresas do mercado de seguro para garantia das operações e são requeridas pela Resolução CNSP no 321/2015 e Circular Susep no 517/2015. Essas provisões são provenientes de prêmios ou de sinistros e formam os maiores passivos das empresas do mercado segurador�. (MALACRIDA, Mara Jane. LIMA, Gerlando Augusto Sampaio Franco de. COSTA, Jorge Andrade. Contabilidade de seguros: fundamentos e contabilização das operações. São Paulo: Atlas, 2018. pp. 91-95).

O reconhecimento contábil das provisões técnicas implica a constituição de um Passivo (Provisão Técnica) em contrapartida a uma despesa com a constituição da provisão, que diminui o lucro contábil. 

No que tange aos aspectos tributários de tais provisões, vale ressaltar que diferentemente do tratamento geral das provisões como adições temporárias, as provisões técnicas são dedutíveis, conforme estipula o artigo 13, I, da Lei n. 9.249/95:

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável;                 

Diante de tal cenário, as entidades que atuam no setor de seguros e de previdência complementar já tinham a obrigação de constituir provisões técnicas para melhor refletir as suas obrigações futuras decorrentes dos valores por ela recebidos a título de prêmio de seguros ou contribuições de previdência, sendo que tais provisões eram dedutíveis para fins dos tributos sobre o lucro.

Com a adoção do padrão IFRS pelos órgãos contábeis brasileiros, foi emitido o Pronunciamento Contábil n. 11 �Contratos de Seguro� do CPC (CPC 11), que se fundamento na Norma Contábil Internacional IFRS 4. Os itens 15 a 19 do CPC 11 preveem a obrigatoriedade de realização do teste de adequação de passivo (TAP), conforme abaixo:

15. A seguradora deve avaliar, a cada data de balanço, se seu passivo por contrato de seguro está adequado, utilizando estimativas correntes de fluxos de caixa futuros de seus contratos de seguro. Se essa avaliação mostrar que o valor do passivo por contrato de seguro (menos as despesas de comercialização diferidas relacionadas e ativos intangíveis relacionados, como os discutidos nos itens 31 e 32) está inadequado à luz dos fluxos de caixa futuros estimados, toda a deficiência deve ser reconhecida no resultado.
16. Se a seguradora aplicar um teste de adequação de passivo que atenda aos requisitos mínimos especificados, este Pronunciamento não impõe novas exigências. Os requisitos mínimos são:
(a) o teste deve considerar estimativas correntes para todo o fluxo de caixa contratual e os fluxos de caixa relacionados, como os custos de regulação de sinistros, assim como os fluxos de caixa resultantes de opções embutidas e garantias; e
(b) se o teste demonstrar que o passivo está inadequado, toda a deficiência deve ser reconhecida no resultado.
17. Se a política contábil da seguradora não exigir um teste de adequação de passivo que atenda aos requisitos mínimos do item 16, essa seguradora deve:
(a) determinar o valor do passivo por contrato de seguro relevante menos o valor de:
(i) qualquer despesa de comercialização diferida relacionada; e
(ii) qualquer ativo intangível relacionado, como os adquiridos em uma combinação de negócios ou transferência de carteira (ver itens 31 e 32). Entretanto, ativos de contrato de resseguro não são considerados, porque a seguradora os contabiliza separadamente (ver item 20).
(b) determinar se o valor descrito em (a) é menor que o valor que seria exigido se o passivo por contrato de seguro relevante fosse reconhecido de acordo com a norma contábil vigente sobre �Provisões, Passivos, Contingências Passivas e Contingências Ativas�. Se ele for menor, a seguradora deve reconhecer toda a diferença no resultado e diminuir o valor das despesas de comercialização diferidas relacionadas ou dos ativos intangíveis relacionados ou aumentar o valor do passivo por contrato de seguro relevante1.
18. Se o teste de adequação de passivo atender aos requisitos do item 16, o teste é aplicado no nível de agregação definido no próprio teste. Se o teste de adequação de passivo não atender àqueles requisitos mínimos, a comparação descrita no item 17 deve ser feita ao nível de uma carteira de seguros os quais estejam sujeitos a riscos similares e gerenciados em conjunto como uma única carteira.
19. O montante descrito no item 17(b) deve refletir margens futuras de investimento (ver itens 27-29) se, e somente se, o montante descrito no item 17(a) também refletir tais margens.

A partir da leitura do CPC 11, entendo que ele não muda uma regra de reconhecimento de um contrato de seguro, na medida em que antes havia ou não havia um reconhecimento, ou antes o reconhecimento se dava em conta patrimonial e agora em uma conta do resultado.

O CPC 11 apenas reafirma a noção de que as obrigações decorrentes do contrato de seguro devem ser reconhecidas, trazendo uma obrigatoriedade para que seja feita um cálculo para ver se o Passivo está calculado da melhor forma possível, isto é, trata-se de norma que reforça o que já deveria estar registrado na Contabilidade.

Ademais, cumpre salientar que o TAP configura imposição normativa do próprio órgão regulador das entidades que atuam nos referidos setores. Nesse sentido, transcrevo aqui trecho da Circular Susep n. 410/10, que assim dispõe:

CIRCULAR SUSEP no 410, de 22 de dezembro de 2010.
Institui o teste de adequação de passivos para fins de elaboração das demonstrações financeiras e define regras e procedimentos para sua realização, a serem observados pelas sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e resseguradores locais.
(...)
Art. 10. Para a realização do TAP, as sociedades supervisionadas deverão seguir
os seguintes procedimentos:
I � deduzir das provisões constituídas as despesas de comercialização diferidas e
os ativos intangíveis relacionados;
II � calcular as estimativas correntes; e
III � subtrair do valor calculado no inciso II o valor calculado no inciso I.
§ 1o Para os planos de seguro de danos, vida em grupo e de renda de eventos
aleatórios, as provisões de que trata o inciso I deste artigo são:
a) Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG);
b) Provisão de Prêmios Não Ganhos para Riscos Vigentes, mas Não Emitidos
(PPNG-RVNE);
c) Provisão Complementar de Prêmios (PCP);
d) Outras provisões técnicas;
e) Provisão de Excedente Técnico (PET);
f) Provisão de Excedente Financeiro (PEF);
g) Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL);
h) Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR);
i) Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PMBaC);
j) Provisão Matemática de Benefícios Concedidos (PMBC); e
k) Provisão de Insuficiência de Prêmios (PIP).

Conforme se observa acima, o TAP foi instituído por norma específica da SUSEP, o que corrobora se tratar de provisão técnica. Ademais, destaque-se que o TAP é uma metodologia de teste, mas a sua contabilização se dá em uma conta de provisão, conforme o §1º acima, sendo que a Recorrente contabilizou na Provisão de Insuficiência de Prêmios, conta contábil que já existia nas normas da SUSEP, tal qual pode ser observado nas Resoluções n. 36/00 e 89/02 do Conselho Nacional de Seguros Privados.

A partir da Resolução n. 281/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados e da Circular Susep n. 462/13, a Provisão de Insuficiência de Prêmios (PIP) e a Provisão de Insuficiência de Contribuições (PIC) foram extintas e substituídas pela Provisão Complementar de Cobertura (PCC).

Segundo o Relatório de Orientações da Susep ao Mercado de março de 2018: �a Provisão Complementar de Cobertura (PCC) deve ser constituída, quando for constatada insuficiência nas provisões técnicas, conforme valor apurado no Teste de Adequação de Passivos (TAP), de acordo com o disposto no Capítulo II do Título I da Circular Susep nº 517/15�.

No mesmo sentido, Mara Jane Malacrida, Gerlando Lima e Jorge Costa demonstram a natureza técnica de tal provisão, na medida em que ela somente reflete eventuais insuficiências nas provisões técnicas, isto é, ajustam as provisões técnicas aos valores que idealmente elas já deveriam ter desde o primeiro momento, conforme abaixo:

5.2.4 Provisão complementar de cobertura � PCC A PCC é calculada e constituída quando for constatada insuficiência nas provisões técnicas, tais como a PPNG, a PMBC e a provisão matemática de benefícios a conceder � PMBaC, de acordo com o valor apurado no Teste de Adequação de Passivos (TAP) previsto nas normas nacionais e internacionais. 
A PCC é determinada pelo CNSP para complementar as provisões técnicas, caso elas não sejam suficientes para garantir os compromissos futuros da seguradora. 
Apesar de a PCC ser uma provisão mensal como todas as outras, o teste de adequação de passivos é preparado semestralmente, nos meses de junho e dezembro de cada ano, quando da divulgação das demonstrações contábeis das seguradoras. 
O teste avalia os compromissos futuros das seguradoras, utilizando métodos estatísticos e atuariais relevantes, baseado em dados atualizados, informações realistas e fidedignas. 
O TAP é apurado pela diferença entre o valor das estimativas correntes dos fluxos de caixa e a soma do saldo contábil das provisões técnicas na data-base, deduzindo-se os custos de aquisição diferidos; os ativos intangíveis diretamente relacionados com as provisões técnicas e o valor da marcação a mercado, se positiva, das aplicações financeiras classificadas na categoria �mantidos até o vencimento�. 
As bases técnicas atuariais do teste consideram as tábuas atuariais BR-EMS, bem como as estimativas correntes dos fluxos de caixa devem ser descontadas a valor presente com base nas estruturas a termo da taxa de juros (ETTJ) livres de risco definidas pela Susep. (MALACRIDA, Mara Jane. LIMA, Gerlando Augusto Sampaio Franco de. COSTA, Jorge Andrade. Contabilidade de seguros: fundamentos e contabilização das operações. São Paulo: Atlas, 2018. pp. 91-95).

Como consequência de tal raciocínio, entendo que a realização do TAP prevista no CPC 11 não representa uma alteração no critério contábil passível de ser neutra tributariamente segundo o RTT, de modo que a realização do teste do TAP não configura uma alteração de critério de reconhecimento contábil, mas apenas reafirma a própria lógica contábil de reconhecimento das provisões técnicas para que esteja refletida nas demonstrações financeiras da entidade as suas obrigações futuras decorrentes dos contratos por ela celebrados no âmbito do mercado de seguros e de previdência complementar.

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e dar-lhe provimento.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto





FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-003.108 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.721138/2017-50

Relatorio

Trata o processo de auto de infracdo de IRPJ (R$ 5.867.531,38) e CSLL reflexo
(R$ 3.337.764,69), e-fls. 02/70, ano calendario 2012, com multa de oficio de 75% e juros de
mora. O sujeito passivo nao teria efetuado os ajustes decorrentes do regime tributario instituido
pelo Capitulo 111 da Lei n® 11.941/09 (RTT), ocasionando postergacdo do pagamento do imposto
de renda e contribuicdo social.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal (e-fls. 19 e ss), para os anos de
2012 e 2013 vigorou as instrucdes determinadas pela Circular Susep n® 457/2012 que instituiu o
“Teste de Adequacdo de Passivos”, a ser observado pelas sociedades seguradoras (teste
incorporado na realidade brasileira através do Comité de Pronunciamento Contabil / CPC n° 11).
Portanto, em 31/12/2007 ndo existiria a regra contabil que criou a despesa decorrente da
contrapartida do registro do “Teste de Adequacdo de Passivo”. Assim, com base no disposto na
IN RFB 949/2009, deveriam ter sido feitos ajustes do Regime Tributario de Transi¢do para a
apuracdo do lucro liquido para fins fiscais, ajustes ndo efetuados, conforme analise da Fcont dos
anos-calendério de 2012 e 2013 e das respectivas DIPJs. Ainda de acordo com o TVF:

1.6 - De acordo com as demonstrac@es financeiras publicadas relativas ao ano
de 2012, e da analise dos registros constantes da ECD — Escrituragio Contabil
Digital, que foi reconhecida a despesa decorrente do Teste de Adequacéo de
Passivo, na conta n® 4237310092027 — Provisdo de Insuficiéncia de
Contribuigdo, no valor de R$ 107.950.798,70. No ano de 2013 essa despesa foi
revertida.

(.

1.8 - A diferenca entre a apuracdo do Resultado do Periodo pelo regime
societario e fiscal estdo demonstrados nos quadros abaixo:

Resultado do periodo antes do IRPJ

Resultado do periodo AC: 2012 AC: 2013

Contabil -17.645.574,03 140.619.623,00
Fiscal 90.305.224,67 32.668.824,30
Ajuste RTT 107.950.798,70 -107.950.798,70

Resultado do periodo antes da CSLL

Resultado do periodo AC: 2012 AC: 2013

Contabil -20.602.329,14 165.609.130,87
Fiscal 87.348.469,56 57.658.332,17
Ajuste RTT 107.950.798,70 -107.950.798,70

3 Da andlise dos fatos e do Direito Aplicavel

(.)
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3.1.1 Os Balancetes de 2012 e 2013 demonstram que as despesas decorrentes
do Teste de adequacao de passivo foram reconhecidas em 2012 no resultado e
em 2013 foi revertido.

Ajustes da TAP

(Teste de

adequagio de

passivo)

Ano Conta Descrigio Valor RS Resultado Contrapartida

2012 4237310092027 | TAP - PIC - (a) |107.950.798,74 |Despesa 2332620092023
(c)

2012 3121170000926 | TAP-PIC (b) |1.681.738,06 Despesa 2333910000920
(@

Total 109.632.536,80

Ano Conta Descrigdo Valor R$ Resultado Contraparticda

jun/13 4237310092027 |TAP - PIC - (a) |107.950.798,74 | Receita 2332620092023
(c)

jun/13 4237310092027 |TAP -PIC - (a) |51.436.210,74 | Despesa 2332620092023
(c)

jun/13 3121170000926 | TAP - PIC - (a) |1.681.738,06 Receita 2333910000920
(d)

Total 58.196.326,06 | Receita

ago/13 4237310092027 |TAP - PIC - (a) |49.798.74 .Receita 2332620092023 !

+ (c ) 1

dez/13 4237310092027 |TAP - PIC - (a) |12.692.484,59 | Receita 2332620092023
(c)

dez/13 4237310092027 | TAP-PIC-(a) |11.331.779.69 | Receita 2332620096043
(e)

dez/13 4237310092027 | TAP - PIC - (a) |20.550.950,94 | Receita 2332620096184
®

dez/13 4237310092027 | TAP - PIC - (a) |5.912.596,76 Receita 2332620097042
(2)

Por bem resumir o litigio, reproduzo parcialmente a seguir o Relatorio (e-fls.
2158 e ss) da decisdo recorrida:

(.

2. Os principais fatos descritos pela auditora-fiscal no Termo de Verificagdo
Fiscal estdo abaixo:

(.)

2.7. Informou que o TAP é um ajuste criado decorrente das alteracdes das
normas contabeis que é reconhecida na prépria provisdo de insuficiéncia de
contribuicdo, mas ndo se confunde com ela.

2.8. Declarou que o sujeito passivo ndo efetuou os ajustes decorrentes do
regime tributario instituido pelo capitulo 111 da Lei n°® 11.941/09, ocasionando
postergacao do pagamento do imposto de renda.

3. O auto de infracdo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica-IRPJ (fls.
4/10) exige o recolhimento de R$ 5.867.531,38 de imposto, com R$
4.400.648,53 de multa de lancamento de oficio e R$ 3.136.195,52 de juros de
mora.

O langamento resultou de procedimento de verificacdo do cumprimento das
obrigacdes tributérias da interessada, em que foi apurada a seguinte infragdo
descrita no Termo de Verificagcdo Fiscal de fls. 19/39:
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Infracdo: Postergacdo do pagamento do imposto(Regime Tributario de
Transi¢ao-RTT). Periodo de 01/2012 a 12/2012. Enquadramento legal: art. 3°
da Lei n® 9.249/95 e arts. 15, 16 e 17 da Lei n°® 11.941/09; art. 6°, § 5°, a do
Decreto-Lei n® 1.598/77. Multa de 75%.

4. O auto de infracdo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido-CSLL (fls.
11/16) exige o recolhimento de R$ 3.337.764,69 de contribuicdo, com R$
2.503.323,51 de multa de langamento de oficio e R$ 1.784.035,22 de juros de
mora.

O langamento resultou de procedimento de verificacdo do cumprimento das
obrigacdes tributarias da interessada, em que foi apurada a seguinte infragcdo
descrita no Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 19/39:

Infracdo: Reducdo indevida do lucro liquido causada por antecipacdo de
custos ou despesas(Inobservancia do regime de escrituragdo). Periodo de
01/2012 a 12/2012. Enquadramento legal: Art. 2° da Lei n® 7.689/88 com as
alteracOes introduzidas pelo art. 2° da Lei n° 8.034/90, Art. 57 da Lei n°
8.981/95, com as alteracdes do art. 1° da Lei n® 9.065/95, Art. 16 da Lei n°
9.065/95, Art. 1° da Lei n® 9.316/96, Art. 28 da Lei n°® 9.430/96, Art. 3° da Lei n°
7.689/88, com redacéo dada pelo art. 17 da Lei n® 11.727/08, Art. 28 da Lei n°
9.430/96, com redacdo dada pelo art. 39 da Medida Proviséria n°® 563/12, Art.
28 da Lei n° 9.430/96, com redacdo dada pelo art. 49 da Lei n® 12.715/12.
Multa de 75%.

Da impugnagéo.

5. Apos ciéncia dos Auto de Infracéo, a fiscalizada apresentou a impugnacao.
As alegac0es e as questdes apresentadas, de forma sucinta, estdo abaixo:

5.1. Preliminarmente, alegou que o auto de infragédo seria nulo por deficiéncia
na fundamentacéo e utilizacdo de capitulagdo legal genérica. Aduziu que a
citacdo da base legal se da de forma genérica, tendo a D. Fiscalizagdo apenas
mencionado os artigos 15, 16 e 17 da Lei n°® 11.941/2009 e o artigo 6°,
pardgrafo 5°, alinea “a” do Decreto-Lei n° 1.598/77 para embasar o auto de
infracdo, mas sem explicar o que exatamente teria sido feito pela Requerente
para violar especificamente esses dispositivos. Declarou que embora a
fundamentagdo que consta no Termo de Verificacdo Fiscal seja extensa, a
referida fundamentacdo é deficiente e lhe falta clareza, uma vez que a D.
Fiscalizacdo essencialmente transcreveu normas regulatérias da SUSEP e, ao
final da transcrigdo, concluiu o seguinte: “Portanto, conforme se depreende do
disposto acima, o TAP é um ajuste criado decorrente das alteragdes das
normas contabeis que é reconhecida na prépria provisdo de insuficiéncia de
contribuicdo, mas ndo se confunde com ela”. Disse ainda que Em seguida a
essa conclusdo, a D. Fiscalizagdo passou a recompor a base de célculo do
IRPJ e da CSLL e a calcular o valor dos tributos devidos, sem maiores
digressdes. Citou doutrina a respeito do exercicio do direito de defesa.

5.2. Declarou que, em 31.12.2012, seguindo o que determinava a Resolucéo
CNSP n° 160/2006 e a Circular SUSEP n° 457/2012 entdo em vigor, a
Requerente realizou o denominado Teste de Adequacdo de Passivo (TAP)
com o objetivo de averiguar se 0 montante de provisfes técnicas registradas
na sua contabilidade estavam adequadas aos niveis exigidos pela SUSEP para
assegurar as suas obrigacdes futuras com os segurados.

5.3. Afirmou que como resultado do Teste de Adequacgdo de Passivo (TAP), a
Requerente constatou a existéncia de uma insuficiéncia de provisdo no
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exercicio findo em 31 de dezembro de 2012, razdo pela qual constituiu uma
provisao de insuficiéncia no valor total de R$ 109.632.536,80, sendo que desse
montante R$ 1.681.738,06 correspondia a provisdo de insuficiéncia de prémio
relativo & seguro de vida (PIP) e R$ 107.950.798,74 era relativo a proviséo de
insuficiéncia de contribuicdo (PIC), conforme determinava as mencionadas
regras regulatérias do CNSP e da SUSEP..

5.4. Aduziu que A despesa com a provisdo de insuficiéncia de prémio (PIP) foi
registrada na conta contabil 3121170000926 e a despesa com a provisdo de
insuficiéncia de contribuicdo (PIC) foi registrada na conta contabil
4237310092027 (“Provisdo de insuficiéncia de contribui¢io — beneficios
concedidos — pensdo — Reparticdo de capitais de cobertura — individual ).

5.5. Disse gque por se tratar de provisdo técnica / complementacéo de provisao
técnica de entidade seguradora e de previdéncia privada exigida por lei e
regras contabeis / regulatérias aplicaveis, a Requerente deduziu referidas
despesas da base de calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) apurados em 31 de
dezembro de 2012, conforme autoriza o artigo 29, pardgrafo 1°, alineas “b”,
“c”, da Lei 8.981/95, e os artigos 226, incisos Il e Ill, 336 e 404 do
Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99). Veja-se:

Art. 336. Sdo dedutiveis as provisdes técnicas das companhias de seguro
e de capitalizagdo, bem como das entidades de previdéncia privada, cuja
constituicdo é exigida pela legislacdo especial a elas aplicavel.

[.]

Art. 404. As companhias de seguros e capitalizacéo, e as entidades de
previdéncia privada poderdo computar, como encargo de cada periodo
de apuracdo, as importancias destinadas a completar as provisoes
técnicas para garantia de suas operacOes, cuja constituicdo é exigida
pela legislacdo especial a elas aplicavel.

5.6. Asseverou que embora a obrigacdo prudencial de ‘“verificacdo acerca da
suficiéncia do montante de provisbes e reservas técnicas” tenha recebido a
nomenclatura “TAP” tenha a partir da edi¢do da Circular SUSEP n° 410/2010
(depois reproduzida na Circular SUSEP n° 457/2012), tem-se que a efetiva
operacionalizacdo da TAP se traduz, em termos préaticos, na obrigagdo
regulatéria de criar a Provisdo de Insuficiéncia de Contribuicdo (PIC) e a
Provisdo de Insuficiéncia de Prémio (PIP), que sdo regras contabeis criadas
originalmente em 2002, por meio da Resolugdo CNSP n° 89/2002
(posteriormente reproduzida em outras normas editadas pelo CNSP). De modo,
novamente em termos praticos, 0 TAP nada mais é do que a simples aplicacao
(sob outra nomenclatura) das regras/melhores préaticas contébeis e
regulatérias existentes e ja adotadas pelas entidades seguradoras e de
previdéncia complementar aberta desde muito antes de 31.12.2007".

5.7. Aduziu que a criacio da obrigatoriedade de constituicdo de Provisdo de
Insuficiéncia de Contribuicdo (PIC) e da Provisdo de Insuficiéncia de Prémio
(PIP) ocorreu no ano de 2002 por meio da Resolugdo CNSP n° 89/2002.
Confira-se abaixo:

Art. 3° A Provisdo de Insuficiéncia de Prémios (PIP) devera ser
constituida se for constatada insuficiéncia da Provisdo de Prémios N&o
Ganhos (PPNG).
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I — a PIP devera ser calculada atuarialmente, considerando as
caracteristicas especificas de cada sociedade seguradora, nos termos de
nota técnica atuarial encaminhada a SUSEP;

[..]

Art. 16. A Provisdo de Insuficiéncia de Contribuicdes (PIC) sera
constituida se for constatada insuficiéncia das provisdes matematicas nos
planos estruturados no regime financeiro de capitalizacao (beneficios a
conceder e beneficios concedidos) e reparticdo de capitais de cobertura
(beneficios concedidos).

| —a PIC devera ser calculada atuarialmente, nos termos de nota técnica
atuarial encaminhada pela SUSEP, para cada modalidade de beneficio
contratado: morte, invalidez e sobrevivéncia;

[.]

5.8. Informou que a regra de provisionamento da insuficiéncia de prémios e
contribuicBes (PIP e PIC) foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma
redacdo em outras duas normas editadas pelo CNSP ao longo dos anos
subsequentes até a sua extin¢cdo em dezembro de 2013 pela Resolugdo CNSP n°
281/2013, ocasido em que foi substituida pela Provisdo Complementar de
Cobertura (PCC).

5.9. Declarou que o exame do histérico das normas regulatérias demonstra que
a responsabilidade pela criacdo da pratica contabil que determinou o registro
de Provisdo de Insuficiéncia de Contribuicdo (PIC) e da Provisdo de
Insuficiéncia de Prémio (PIP) foi o Conselho Nacional de Seguros Privados
(CNSP), restando claro que essa prética contabil foi criada no ano de 2002 e
perdurou até dezembro/2013 nesse formato. Disse que trata-se de uma pratica
contabil que estava em vigor em 31.12.2007. Que essa pratica ainda estava em
vigor em dezembro/2012, momento em que houve a apuragdo do IRPJ e da
CSLL sob discussao.

5.10. Asseverou que o papel da SUSEP era o de emitir normas que
estabelecessem a obrigacdo dos atuarios em verificar a necessidade de
realizagdo das provisdes técnicas e, quando aplicavel, calcular o valor dessas
provisdes, bem como estabelecer os métodos para a realizagéo desse trabalho
atuarial. Que ao longo do tempo, essas metodologias de calculo foram sendo
aperfeicoadas e culminaram na criacdo do Teste de Adequacdo de Passivo
(TAP) por meio da Circular SUSEP n° 410/2010. Que esse teste foi instituido
a_partir_dos principios_apresentados no_International Financial Reporting
Standards (IFRS) n° 4, o qual foi trazido ao Brasil por meio do Comité de
Pronunciamento Contabil (CPC) n° 11 — Contratos de Sequros.

5.11. Declarou que o item 13 do CPC n° 11 admitiu expressamente que as
praticas contabeis anteriormente adotadas fossem mantidas, se preocupando
apenas em criar _alguns requisitos novos para _mensuracdo gue seriam
complementares a essas praticas contabeis, dentre os guais estava o teste de
adequacao de passivo (TAP). Disse que a partir do exame dos itens 15 a 19 do
CPC n° 11 é possivel observar que o TAP nada mais é que uma forma de
certificar que as provisGes constituidas pela entidade seguradora e de
previdéncia complementar sdo suficientes para cobrir as obrigacdes
contratuais desse entidade, tendo sido estabelecidos critérios atuariais
uniformes para fazer esse teste, o qual passou a ser feito obrigatoriamente por
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meio da utilizacdo dos fluxos futuros de entradas de recursos como base para
identificar eventual deficiéncia de passivo.

5.12. Informou que a finalidade da metodologia do TAP indicada no CPC n° 11
(e posteriormente detalhada na Circular SUSEP n° 410/2010) em esséncia néo
difere do gue ja era praticado no Brasil anteriormente, uma vez que 0_objetivo
continuou sendo 0 mesmo: determinar a existéncia de eventual deficiéncia de
passivo e calcular o valor da reserva técnica que seré provisionada a titulo de
insuficiéncia de provisao de contribuicdo ou prémio.

5.13. Disse que a criacdo do Teste de Provisionamento de Passivo (TAP) ndo
resultou num ajuste contabil novo, tendo, na verdade, apenas sido criada uma
nova nomenclatura para uma regra/préatica preexistente, ainda que sujeita a
constantes ajustes e aperfeicoamentos, que se traduz na metodologia atuarial a
ser utilizada para verificar a deficiéncia de passivo e definir o valor da
provisao técnica de insuficiéncia.

5.14. Asseverou que o TAP trata-se de um teste para verificar se as provisdes ja
regularmente constituidas consideram as obrigacfes com contratos de seguros
emitidos e vigentes em determinada data-base, i.e., era apenas um mecanismo
para se averiguar a deficiéncia de passivo e calcular o valor de eventual
provisao técnica, ndo correspondendo ele proprio um ajuste contabil.

5.15. Declarou que pode-se concluir que a introdugéo do Teste de Adequagéo
de Passivo (TAP) em 2010 ndo trouxe alteracdo na pratica contabil de
reconhecimento de provisdo técnica de insuficiéncia, pois a préatica contabil
vigente em 31.12.2007 ja era de o verificagdo dos passivos com o intuito de
calcular e provisionar as reservas técnicas necessarias para cobrir eventual
insuficiéncia de contribuicdo ou prémio.

Do pedido

6. Protestou provar o alegado por todos os meios de prova em Direito
admitidos, sem excecdo de quaisquer, especialmente pela juntada de novos
documentos ou quaisquer outras providéncias que se entendam necessarias
para a elucidagdo da verdade real dos fatos ora alegados.

7. E o relatério.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento, através do Acérddo 06-062.375 -
2% Turma da DRJ/CTA (e-fls. 2158 e ss), julgou a impugnacdo improcedente, rejeitando a
preliminar de nulidade de lancamento e mantendo as exigéncias de IRPJ e CSLL com seus
respectivos juros de mora e multa de oficio. Em resumo, a Decisdo asseverou: i) serem
descabidas as alegacBes de nulidade da autuacdo pela impugnante. A capitulacdo legal citada no
Auto de Infracdo de IRPJ especifica precisamente as infragdes cometidas pela contribuinte:
postergacdo do pagamento do imposto de renda e contribuigdo social, por ndo ter efetuado os ajustes
decorrentes do regime tributario instituido pelo capitulo 111 da Lei 11.941/09. Portanto, ndo ha que se
falar em capitulacdo genérica. ii) Da leitura do Auto de Infracdo e do Termo de Verificacdo Fiscal,
depreende-se que o motivo do lancamento foi em decorréncia da impugnante, sujeita ao Regime
Tributario de Transicdo-RTT, reconhecer despesa decorrente do Teste de Adequacdo de Passivos-
TAP, no valor de R$ 109.632.536,80, no ano-calendario de 2012. Que por ser ajuste advindo de
novas regras contabeis, a contribuinte deveria ter neutralizado seu efeito tributario por meio do
FCONT. Que houve a reversao dessas despesas, mas que ocasionou a postergacdo do pagamento dos
impostos. Dessa forma, ndo ha que se falar em nulidade, pois esta devidamente fundamentada. iii)
Quanto ao demonstrativo de base de calculo de IRPJ e CSLL, o qual a contribuinte questiona a
auséncia de explicagdes, verifica-se que ele é auto-explicativo, pois parte-se de apuracdo da DIPJ,
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que é declaracdo entregue pela propria contribuinte. Portanto, também ndo h& que se falar em
nulidade. iv) A questdo central do presente litigio é determinar se o ajuste de provisdes técnicas
decorrentes do Teste de Adequacdo do Passivos-TAP ja existia ou ndo em 31/12/2007. V) A
alegacdo da contribuinte de que do montante de R$ 109.632.536,80 de provisdo decorrente de Teste
de Adequagdo de Passivos-TAP, R$ 1.681.738,06 corresponde a provisdo de insuficiéncia de prémio
relativo a seguro de vida (PIP) e R$ 107.950.798,74, a provisdo de insuficiéncia de contribui¢do
(PIC), e que esses por serem provisdes técnicas criadas pela SUSEP, sdo dedutiveis da base de
calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica conforme artigo 29, paragrafo 1°, alineas “b”, “c”,
da Lei 8.981/95, e os artigos 226, incisos Il e 111, 336 e 404 do Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/99, é improcedente, ja que a questdo ndo é da dedutibilidade das provisdes técnicas, mas dos
ajustes a estas provisdes técnicas decorrentes do Teste de Adequacdo de Passivos-TAP. vi) Também
a alegacdo de que a regra de provisionamento da insuficiéncia de prémios e contribuicdes (PIP e PIC)
foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma redacdo em outras duas normas editadas pelo CNSP
ao longo dos anos subsequentes até a sua extin¢cdo em dezembro de 2013 pela Resolu¢cdo CNSP n°
281/2013, ocasido em que foi substituida pela Provisao Complementar de Cobertura (PCC) nao
procede, j& que para o periodo fiscalizado de 2012, essas provisdes ainda existiam. vii) Prosseguindo
na andlise das alegacOes, quanto a alegacdo de que o Teste de Adequacdo de Passivos (TAP) criado
por meio da Circular SUSEP n° 410/2010 nédo resultou num ajuste novo, mas apenas uma nova
nomenclatura para uma regra/pratica preexistente, ela deve ser rejeitada. E evidente que sendo uma
nova metodologia de calculo, deve haver diferengas razoaveis no resultado de ajuste das provisdes
técnicas. Ademais, como a propria contribuinte mencionou, o Teste de Adequacao de Passivo-TAP é
o resultado da incorporacgdo ao Brasil por meio do Comité de Pronunciamento Contabil(CPC) n° 11
dos principios do International Financial Reporting Standards(IFRS) n° 4. Assim, é claro que trouxe
profundas alteracdes no calculo do ajuste das provisdes. Por fim, observamos que se a impugnante
alega que o TAP ndo resultou num ajuste contabil novo, ela deveria ter apresentado valor de ajuste
das provisdes técnicas com base na metodologia praticada em 31/12/2007. Mas, nada apresentou.
viii) pedido genérico de provar o alegado por todos os meios de prova sera indeferido. ix) O decidido
quanto ao lancamento de IRPJ aplica-se também ao langamento da Contribui¢cdo Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), naquilo em que for cabivel.

Cientificada do acérddo em 01/08/2018 (e-fl. 2178), o contribuinte apresentou
recurso voluntario em 15/06/2018 (e-fl. 2180), em que repete 0s argumentos da impugnacao,
aduzindo que era préatica contabil vigente em 31.12.2007 o registro de provisdes técnicas de
insuficiéncia de contribuicdo ou prémio, de tal sorte que deveria ter sido aplicada a neutralidade
tributaria do RTT para permitir que a Recorrente registrasse as despesas com tais provisoes
técnicas e, por conseguinte, pudesse deduzi-las do célculo do IRPJ e da CSLL, na forma da
legislacdo, motivo pelo qual a cobranga dos valores adicionais de IRPJ e CSLL é indevida e o
auto de infracdo deve ser integralmente cancelado. Ou seja, a introducdo do Teste de Adequacéo
de Passivo (TAP), segundo o Recorrente, ndo trouxe alteracdo na pratica contabil de
reconhecimento de provisdo técnica de insuficiéncia, pois a pratica contabil vigente em
31.12.2007 ja era de verificacdo dos passivos com o intuito de calcular e provisionar as reservas
técnicas necessarias para cobrir eventual insuficiéncia de contribuicdo ou prémio. Nos termos do
recurso:

()

11. Cabe esclarecer, porém, que a prépria D. Fiscalizacdo verificou que a
Recorrente reverteu a provisdo de insuficiéncia em comento no ano de 2013,
reconhecendo os efeitos fiscais decorrentes, e ndo realizou qualquer ajuste (i.e.
no caso, exclusdo) a titulo de RTT com relacdo a esse ano calendario, o que,
em termos praticos, ensejou a tributacao desses valores pelo IRPJ e pela CSLL
naquele periodo. Assim, em termos praticos, o valor da provisdo que teria
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“deixado de ser tributado em 2012” quando houve a redugdo do lucro liquido
em razdo da deducdo das provisBes técnicas, acabou sendo tributado no ano de
2013 quando essas provisGes foram revertidas sem o consequente ajuste pelo
RTT.

I1. QUESTOES PRELIMINARES
A. PRELIMINAR: NULIDADE do v. Acérdao recorrido

15. Conforme se verifica do v. Acordao recorrido, a decisdo da D. DRJ/CTA é
composta basicamente por recortes e transcricdes do Termo de Verificacdo
Fiscal (“TVF”) de fls. e da Impugnacdo de fls. 1.500/1.516, seguido de
conclusdo genérica pela improcedéncia das alegagdes que, verdadeiramente,
ndo enfrentaram os argumentos de fato e de Direito trazidos pela ora
Recorrente.

(.)

17. Como resultado, verifica-se que a causa foi essencialmente decidida em trés
paragrafos descritos a fls. 2166/2167 e 2171 (itens 12, 13, 19, 20 e 21 da
decis&@o) que, como se podera verificar da transcri¢cdo abaixo, ndo enfrentaram
de forma clara e ampla os argumentos especificos trazidos pela Recorrente em
sua Impugnacdo, dado que sequer adentram no mérito juridico da questéo,
limitando-se ao uso de algumas afirmacdes que n&o tiveram respaldo em
gualquer raciocinio feito ao longo da decisao.

(.

20. Sem maiores esforgos argumentativos, releva-se que a argumentacao
utilizada pelo v. Acérd&@o recorrido verdadeiramente ndo enfrentou os pontos
trazidos na Impugnacdo, pois (i) com relacdo a alegacdo de nulidade dos
Autos de Infracdo, essencialmente reconhece que o TVF de fato ndo indicou a
contento qual regra juridica especifica teria sido supostamente violada (fl. item
11, fl. 2168) mas, sem enfrentar as verdadeiras consequéncias praticas dessa
deficiéncia da peca acusatdria, verdadeiramente INOVA na fundamentacéo
juridica ao trazer raciocinios acerca da subsuncao dos fatos & norma que n&o
constaram expressamente do TVF; e (ii) com relagcdo as questdes de mérito,
traz argumentagdo genérica no sentido de ser supostamente “evidente que
sendo uma nova metodologia de calculo, deve haver diferencas razoaveis no
resultado de ajuste das provisdes técnicas”, sendo ‘“claro” que o Teste de
Adequacao de Passivo - TAP “trouxe profundas alteracdes no calculo do ajuste
das provisdes”.

21. Senhores Conselheiros, com todo o respeito, o v. Acordao recorrido jamais
poderia ter consignado tais afirmacdes sem o amparo de uma andlise mais
profunda acerca (i) da regra contébil vigente antes de 2007, (ii) das melhores
préaticas contébeis j& aplicadas pelas empresas naquela época, e (iii) do efetivo
funcionamento do Teste de Adequacéo de Passivo — TAP.

22. N&@o ha nada de claro no funcionamento dessas regras, bem como ndo ha
nada de Obvio em sua efetiva aplicacdo e consequéncias praticas que
justifiquem as afirmacGes feitas no v. Acérdao. Tanto ndo ha que a D.
DRJ/CTA efetivamente ndo conseguiu indicar uma divergéncia concreta para
validar o seu raciocinio, limitando-se a alegar que “deve haver diferencas
razoaveis no resultado de ajuste das provisdes técnicas”.

23. Em verdade, se fosse realmente ‘“claro” que o Teste de Adequagdo de
Passivo - TAP “trouxe profundas alteracbes no calculo do ajuste das
provisdes”, a D. DRJ/CTA deveria, no minimo, ter indicado um exemplo ou
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dois dessas alteracbes para demonstrar que sua afirmagdo se sustenta. Mas
nao o fez.

24. A Recorrente, por outro lado, ciosa da complexidade do tema, teve o
cuidado de solicitar a PricewaterhouseCoopers Contadores Publicos Ltda.
(“PwC”), que elaborasse um estudo contabil especifico (doc. n° 1) acerca da
evolugdo das normas contabeis brasileiras relacionadas ao provisionamento
das reservas técnicas para cobertura de insuficiéncia de prémios e
contribuices e a insercao do Teste de Adequacao de Passivos nesse cenario.

25. Nesse contexto, a conclusdo da PwC estd em linha com o que restou
demonstrado nestes autos, no sentido de que o TAP ndo trouxe nova prética
contdbil para o calculo das provisdes técnicas do setor de seguros e
previdéncia. Confira-se:

(.

26. Dessa forma, tem-se que o estudo contdbil elaborado pela PwC
efetivamente demonstra a veracidade das alegac¢Ges aduzidas na Impugnacéo
ao concluir que a introdugdo do Teste de Adequacdo de Passivo (TAP) néo
trouxe alteracdo na pratica contabil de reconhecimento de proviséo técnica de
insuficiéncia, pois a préatica contdbil vigente em 31.12.2007 j&4 era de
verificagcdo dos passivos com o intuito de calcular e provisionar as reservas
técnicas necessarias para cobrir eventual insuficiéncia de contribuicdo ou
prémio.

27. Ademais, tal estudo da PwC também evidencia a NULIDADE do v.
Acérdado recorrido , o qual apenas tece afirmacBes de cunho genérico e
lacbnico sobre regras especificas que, verdadeiramente, sequer foram
analisadas de maneira concreta pela decisdo, em ofensa ao artigo 5°, incisos
LIV e LV, da Constituicdo Federal, e aos incisos 1V do 81° do artigo 489 do
CPC, aplicavel ao processo administrativo fiscal por for¢a do artigo 15 do
proprio CPC e do artigo 50 da Lei n®9.784, de 29.1.1999 (“Lei n°9.784/99")3:

(.)

28. Nesse sentido, veja-se que este E. CARF tem reconhecido a NULIDADE de
decisdes de piso que efetivamente ndo analisam a totalidade dos argumentos
aduzidos pelo contribuinte em suas impugnacdes, bem como aquelas que
tenham alterado a fundamentacdo juridica da autuagdo, por evidente
cerceamento do direito de defesa da Recorrente. Confira-se:

(.)

B. PRELIMINAR: Nulidade do AlIIM - Capitulacdo genérica do auto de
infracéo e fundamentacéo deficiente

33. Na presente autuacao fiscal, porém, a citagdo da base legal se d& de forma
genérica, tendo a D. Fiscalizacédo apenas mencionado os artigos 15, 16 e 17 da
Lei n°® 11.947/2009 e o artigo 6°, pardagrafo 5° alinea “a” do Decreto-Lei n°
1.598/77 para embasar o auto de infragdo, mas sem explicar o que exatamente
teria sido feito pela Recorrente para violar especificamente esses dispositivos.

34. Ademais, cabe consignar que, embora a fundamentacdo que consta no
Termo de Verificacdo Fiscal seja extensa, a referida fundamentagdo é
deficiente e Ihe falta clareza, uma vez que a D. Fiscalizagdo essencialmente
transcreveu normas regulatorias da SUSEP e, ao final da transcrigdo, concluiu
o seguinte: “Portanto, conforme se depreende do disposto acima, 0 TAP € um
ajuste criado decorrente das alteracfes das normas contabeis que é
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reconhecida na propria provisao de insuficiéncia de contribui¢do, mas ndo se
confunde com ela.”

(.

I1l. MERITO: OS MOTIVOS QUE ENSEJAM O CANCELAMENTO
INTEGRAL DA COBRANCA

40. Ainda que as NULIDADES apontadas acima pudessem ser superadas, 0
que efetivamente se admite apenas para argumentar, ainda assim a cobranca
ora combatida mereceria cancelamento.

41. Nesse sentido, a Recorrente entende que a questdo central do presente
processo administrativo esta em saber se a necessidade de provisionamento das
reservas técnicas para cobertura de insuficiéncia de prémios e contribuicdes ja
existia e era uma pratica contdbil no setor de seguros e previdéncia
complementar aberta em 31.12.2007 e, desse modo, poderiam continuar a
produzir os efeitos fiscais que sempre produziram antes da alteragdo da
legislacdo brasileira (i.e. se poderiam continuar a ser deduzidas do célculo do
IRPJ e da CSLL), ou se, conforme alegado pela D. Fiscalizacdo, a obrigacéo
de constituir tais provisdes técnicas surgiu apos 31.12.2007, com a criagdo do
Teste de Adequacdo de Passivo (TAP), ocasido em que tais valores seriam
afetados pelas regras de neutralidade tributaria do RTT (i.e. seriam nao
dedutiveis).

(.

A. Esclarecimentos sobre o Regime Tributario de Transicédo (RTT)

(.

B. A pratica contabil vigente em 31.12.2007 para o provisionamento das
reservas técnicas destinadas a cobertura de insuficiéncia de contribuicfes e
prémios

(.)

58. A partir do exame da legislacdo regulatoria é possivel observar que essas
normas estabeleciam a necessidade de constituicdo de provisbes visando o
pleno cumprimento dos contratos realizados. Portanto, tais provisGes sao
necessarias

para atender o principio de se reconhecer nas demonstracdes financeiras o0s
passivos conhecidos e calculéveis na data do balango e se referiam as situacoes
em que o fluxo de caixa recebido ou a receber pela entidade ndo seriam
suficientes para cobrir as obrigacdes contratadas.

59. Como as operacOes de seguros e previdéncia complementar envolvem
eventos que somente serdo confirmados em data futura, os célculos dessas
provisdes envolvem o estabelecimento de premissas e hipGteses que s&o
regulados no Brasil pelo CNSP e pela SUSEP e que dependem de célculos
atuariais elaborados sob a responsabilidade de profissionais atuarios.

60. Essa necessidade de manter provisdes que complementem o fluxo de caixa
das entidades para cobrir as suas obrigagdes contratuais ja existia e estava
regulamentada em 2002 e continua existindo até o presente momento, ja que é
algo inerente ao préprio funcionamento dessas entidades.

61. A regra de provisionamento da insuficiéncia de prémios e contribuicfes
(PIP e PIC) foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma redagéo em outras
duas normas editadas pelo CNSP ao longo dos anos subsequentes até a sua
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extingdo em dezembro de 2013 pela Resolugdo CNSP n° 281/2013, ocasido em
que foi substituida pela Provisdo Complementar de Cobertura (PCC).

(.

63. O exame do histérico das normas regulatérias demonstra que a
responsabilidade pela cria¢do da prética contabil que determinou o registro de
Proviséo de Insuficiéncia de Contribuicdo (PIC) e da Provisdo de Insuficiéncia
de Prémio (PIP) foi o Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP),
restando claro que essa préatica contabil foi criada no ano de 2002 e perdurou
até dezembro/2013 nesse formato.

64. Ou seja, trata-se de uma préatica contdbil que estava em vigor em
31.12.2007. Alias, essa prética ainda estava em vigor em dezembro/2012,
momento em que houve a apuracdo do IRPJ e da CSLL sob discusséo,
conforme reconhecido pelo préprio V. Acordao recorrido, 0 que denota a
contrariedade da fundamentacdo utilizada pelo v. Acérddo recorrido para
manutencdo da presente cobranca:

(.)

69. O item 13 do CPC n° 11 admitiu expressamente que as praticas contabeis
anteriormente adotadas fossem mantidas, se preocupando apenas em criar
alguns requisitos para mensuracdo que seriam complementares a essas
praticas contabeis, dentre os quais estava o teste de adequacdo de passivo
(TAP).

70. A partir do exame dos itens 15 a 19 do CPC n° 11 é possivel observar que o
TAP nada mais é que uma forma de certificar que as provises constituidas
pela entidade seguradora e de previdéncia complementar sdo suficientes para
cobrir as obrigacGes contratuais desse entidade, tendo sido estabelecidos
critérios atuariais uniformes para fazer esse teste, 0 qual passou a ser feito
obrigatoriamente por meio da utilizacdo dos fluxos futuros de entradas de
recursos como base para identificar eventual deficiéncia de passivo.

71. A finalidade da metodologia do TAP indicada no CPC n°® 11 (e
posteriormente detalhada na Circular SUSEP n° 410/2010) em esséncia nao
difere do que ja era praticado no Brasil anteriormente, uma vez que o objetivo
continuou sendo o mesmo: determinar a existéncia de eventual deficiéncia de
passivo e calcular o valor da reserva técnica que sera provisionada a titulo de
insuficiéncia de provisdo de contribuicdo ou prémio.

72. Ou seja, 0 Teste de Provisionamento de Passivo (TAP) ndo resultou num
ajuste contdbil novo, tendo, na verdade, apenas sido criada uma nomenclatura
para uma regra/pratica preexistente, ainda que sujeita a constantes
aperfeicoamentos, que se traduz na metodologia atuarial a ser utilizada para
verificar a deficiéncia de passivo e definir o valor da provisdo técnica de
insuficiéncia.

73. A confusdo que incorreu a D. Fiscalizagdo, e ratificada pelo V. Acord&o
recorrido, reside justamente nesse ponto, entre “conceito” e “procedimento
operacional”’, ja que ela tratou o Teste de Adequagdo de Passivo como se fosse
ele proprio um tipo de provisdo técnica que passou a existir a partir de 2010.

(.

76. Assim, embora essa obrigacdo prudencial de ‘“verificacdo acerca da

suficiéncia do montante de provisoes e reservas técnicas” tenha recebido a
nomenclatura “TAP” a partir da edi¢do da Circular SUSEP n° 410/2010, tem-
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Voto Vencido

se que a efetiva operacionalizacdo do TAP se traduz, em termos praticos, na
obrigacdo regulatéria de criar a Provisdo de Insuficiéncia de Contribuicao
(PIC) e a Provisdo de Insuficiéncia de Prémio (PIP). Desse modo, o TAP nada
mais é do que a simples aplicacdo das regras/melhores praticas contabeis e
regulatdrias existentes e j4 adotadas pelas entidades seguradoras e de
previdéncia complementar aberta desde muito antes de 31.12.2007.

77. Como o proprio nome esclarece, trata-se de um teste para verificar se as
provisdes ja regularmente constituidas consideram as obrigagdes com
contratos de seguros emitidos e vigentes em determinada data-base, i.e., 0 TAP
era apenas um mecanismo para se averiguar a deficiéncia de passivo e calcular
o valor de provisdo técnica, ndo correspondendo ele préprio um ajuste
contabil.

78. Tanto é assim que o TAP coexistiu com a Resolugdo CNSP n° 162/2006 e a
regra de Provisdo de Insuficiéncia (PIC e PIP) por alguns anos até que essa
modalidade de provisdo técnica fosse extinta e substituida pela Provisao
Complementar de Cobertura (PCC) em dezembro de 2013.

79. Assim, é inviavel a indagacdo do V. Acdrdao recorrido sobre a auséncia de
demonstracao da prética contébil vigente em 31.12.2007, de modo a aferir se o
TAP resultou em ajuste contabil novo, na medida em que o Teste de Adeguacéo
de Passivo (TAP) era a pratica contébil a ser adotada nagquela época com
vistas a provisionar as reservas técnicas para cobertura de insuficiéncia de
prémios e contribuigdes, o0 que resultaria no mesmo montante de PIC e PIP.

80. Para demonstrar a veracidade de suas alegacdes, a Recorrente recorre
novamente ao estudo contabil elaborado pela PwC (vide doc. n° 1) acerca da
evolugdo das normas contabeis brasileiras relacionadas ao provisionamento
das reservas técnicas para cobertura de insuficiéncia de prémios e
contribuicOes e a inserc¢do do Teste de Adequacao de Passivos nesse cenario.

(.

82. Dessa forma podemos concluir que a introducéo do Teste de Adequagéo de
Passivo (TAP) ndo trouxe alteracio na préatica contébil de reconhecimento de
provisao técnica de insuficiéncia, pois a pratica contabil vigente em 31.12.2007
jé era de verificacdo dos passivos com o intuito de calcular e provisionar as
reservas técnicas para cobrir eventual insuficiéncia de contribui¢ao ou prémio.

83. Assim, resta demonstrado que era pratica contabil vigente em 31.12.2007 o
registro de provisdes técnicas de insuficiéncia de contribui¢éo ou prémio, de tal
sorte que deveria ter sido aplicada a neutralidade tributaria do RTT para
permitir que a Recorrente registrasse as despesas com tais provisdes técnicas e,
por conseguinte, pudesse deduzi-las do calculo do IRPJ e da CSLL, na forma
da legislacdo, motivo pelo qual a cobranca dos valores adicionais de IRPJ e
CSLL é indevida e 0 auto de infracéo deve ser integralmente cancelado.

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF ¢ tempestivo, e portanto dele conheco.
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O Regime Tributario de Transicdo RTT de apuracdo do lucro real foi instituido
pelo art. 15 da Lei n°® 11.941, de 2009, visando neutralizar os efeitos tributarios dos novos
métodos e critérios contabeis introduzidos pela Lei n° 11.638, de 2007, até a entrada em vigor de
lei que discipline definitivamente os efeitos tributarios dos novos métodos e critérios
internacionais de contabilidade.

A partir do ano-calendario de 2010, o RTT passou a ser obrigatorio para apuracao
do imposto de renda com base no lucro real e da contribui¢do social sobre o lucro liquido. Em
sendo assim, para reverter o efeito da utilizacdo de métodos e critérios contabeis diferentes
daqueles previstos na legislacdo tributaria, a pessoa juridica deveria realizar os ajustes
especificos de que trata o art. 17 da Lei n°® 11.941,de 2009, in verbis:

Art. 17. Na ocorréncia de disposicdes da lei tributaria que conduzam ou
incentivem a utilizacdo de métodos ou critérios contabeis diferentes daqueles
determinados pela

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alteracfes da Lei n® 11.638,
de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas
expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliarios com base na competéncia
conferida pelo § 3° do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e
demais 6rgdos reguladores, a pessoa juridica sujeita ao RTT devera realizar o
seguinte procedimento:

I — utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei no_6.404, de 15 de
dezembro de 1976, para apurar o resultado do exercicio antes do Imposto
sobre a Renda, referido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido
das participacGes de que trata o inciso VI do caput do mesmo artigo, com a
adocao:

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro
de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei, e

b) das determinacgGes constantes das normas expedidas pela Comissao de
Valores Mobiliarios, com base na competéncia conferida pelo § 3° do art. 177
da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e
outras que optem pela sua observancia;

Il — realizar ajustes especificos ao lucro liquido do periodo, apurado nos
termos do inciso | do caput deste artigo, no Livro de Apuracéo do Lucro Real,
inclusive com observancia do disposto no § 2° deste artigo, que revertam o
efeito da utilizagdo de métodos e critérios contabeis diferentes daqueles da
legislacdo tributdria, baseada nos critérios contébeis vigentes em 31 de
dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e

Il — realizar os demais ajustes, no Livro de Apuracdo do Lucro Real, de
adicdo, exclusdo e compensacdo, prescritos ou autorizados pela legislacéo
tributéria, para apuracédo da base de calculo do imposto.

§ 1° Na hipotese de ajustes temporarios do imposto, realizados na vigéncia do
RTT e decorrentes de fatos ocorridos nesse periodo, que impliquem ajustes em
periodos subsequentes, permanece: | a obrigacdo de adigcbes relativas a
exclusoes temporarias, e

Il a possibilidade de exclusdes relativas a adi¢cGes temporarias.

§ 2° A pessoa juridica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes
deste Capitulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituracdo comercial,
qualquer procedimento contabil determinado pela legislagcdo tributaria que
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altere os saldos das contas patrimoniais ou de resultado quando em desacordo
com:

I os métodos e critérios estabelecidos pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, alterada pela Lei n® 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37
e 38 desta Lei; ou

Il as normas expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliarios, no uso da
competéncia conferida pelo § 3 ° do art. 177 da Lei n ° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e

pelos demais 6rgdos reguladores.

Com o advento da nova legislacdo, o Comité de Pronunciamentos Contabeis
(CPC) tornou-se um dos mais importantes orgdos reguladores das normas e pronunciamentos
contébeis no Brasil, com tendéncia a convergéncia as normas internacionais.

Orgaos participantes...(Susep) !

No caso em apreco, o interessado tem como atividade preponderante operar em
seguros do ramo vida e acidentes pessoais, bem como instituir e operar planos de previdéncia
complementar aberta, concedendo beneficios de carater previdenciario, razdo pela qual esta
sujeita as regras regulatorias editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (“CNSP”) e
pela Superintendéncia de Seguros Privados (“SUSEP”).

A respeito da atividade descrita (Contratos de Seguro), o Comité de
Pronunciamentos Contabeis editou em 17/12/2008 o Pronunciamento Técnico CPC 11, com
Correlacdo as Normas Internacionais de Contabilidade IFRS 4, cujo objetivo era especificar o
reconhecimento contébil para contratos de seguro, em especial determinar (a) limitadas
melhorias na contabilizacdo de contratos de seguro pelas seguradoras; e (b) divulgacdo que
identifique e explique os valores resultantes de contratos de seguro nas demonstracdes contabeis
da seguradora e que ajude os usuarios dessas demonstracdes a compreender o valor, a
tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro.

O objetivo deste Pronunciamento é especificar o reconhecimento contabil para
contratos de seguro por parte de qualquer entidade que emite tais contratos
(denominada neste Pronunciamento como seguradora) até que este Comité de
Pronunciamentos Contabeis complete a segunda fase do projeto sobre
contratos de seguro, em consonancia com as normas internacionais de
contabilidade as quais prevéem, para essa segunda fase, o aprofundamento das
guestdes conceituais e praticas relevantes. Em particular, este Pronunciamento
determina:

(a) limitadas melhorias na contabilizacdo de contratos de seguro pelas
seguradoras;

(b) divulgacéo que identifique e explique os valores resultantes de contratos de
seguro nas demonstragdes contdbeis da seguradora e que ajude 0s USUArios
dessas demonstracfes a compreender o valor, a tempestividade e a incerteza de
fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro.

Entre as determinacfes de melhorias na contabiliza¢do e divulgacdo dos aspectos
correlatos ao valor, a tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de
contratos de seguro, aquele CPC 11 determinou as entidades alvo, em seus itens 15 a 19, a
aplicagao do “teste de adequagdo de passivo”, na forma que especifica:
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15. A seguradora deve avaliar, a cada data de balanco, se seu passivo por
contrato de seguro esta adequado, utilizando estimativas correntes de fluxos de
caixa futuros de seus contratos de seguro. Se essa avaliagdo mostrar que o
valor do passivo por contrato de seguro (menos as despesas de comercializacédo
diferidas relacionadas e ativos intangiveis relacionados, como os discutidos
nos itens 31 e 32) esta inadequado a luz dos fluxos de caixa futuros estimados,
toda a deficiéncia deve ser reconhecida no resultado.

16. Se a sequradora aplicar um teste de adequacao de passivo que atenda aos
requisitos minimos especificados, este Pronunciamento ndo impde novas
exigéncias. Os requisitos minimos sdo:

(a) o teste deve considerar estimativas correntes para todo o fluxo de caixa
contratual e os fluxos de caixa relacionados, como o0s custos de requlacdo de
sinistros, assim como os fluxos de caixa resultantes de opcfes embutidas e
garantias; e

(b) se o teste demonstrar gue o passivo esta inadequado, toda a deficiéncia
deve ser reconhecida no resultado.

17. Se a politica contabil da seguradora nédo exigir um teste de adequagdo de
passivo que atenda aos requisitos minimos do item 16, essa seguradora deve:

(a) determinar o valor do passivo por contrato de seguro relevante menos o
valor de:

(i) qualquer despesa de comercializacdo diferida relacionada; e

(ii) qualguer ativo intangivel relacionado, como os adquiridos em uma
combinacdo de negdcios ou transferéncia de carteira (ver itens 31 e 32).
Entretanto, ativos de contrato de resseguro ndo sdo considerados, porque a
seguradora os contabiliza separadamente (ver item 20).

(b) determinar se o valor descrito em (a) € menor que o valor que seria exigido
se 0 passivo por contrato de seguro relevante fosse reconhecido de acordo com
a norma contabil vigente sobre “Provisoes, Passivos, Contingéncias Passivas e
Contingéncias Ativas”. Se ele for menor, a seguradora deve reconhecer toda a
diferenca no resultado e diminuir o valor das despesas de comercializagédo
diferidas relacionadas ou dos ativos intangiveis relacionados ou aumentar o
valor do passivo por contrato de seguro relevantel.

18. Se o teste de adequacdo de passivo atender aos requisitos do item 16, o
teste é aplicado no nivel de agregacgdo definido no proprio teste. Se o teste de
adequacdo de passivo ndo atender aqueles requisitos minimos, a comparagéo
descrita no item 17 deve ser feita ao nivel de uma carteira de seguros os quais
estejam sujeitos a riscos similares e gerenciados em conjunto como uma Unica
carteira.

19. O montante descrito no item 17(b) deve refletir margens futuras de
investimento (ver itens 27-29) se, e somente se, 0 montante descrito no item
17(a) também refletir tais margens.

A Circular SUSEP no 410, de 22 de dezembro de 2010, resolveu: “Instituir o teste
de adequacéo de passivos para fins de elaboracdo das demonstrac@es financeiras e definir regras
e procedimentos para sua realizagéo, a serem observados pelas sociedades seguradoras, entidades
abertas de previdéncia complementar e resseguradores locais.” (art 1°). A Circular citada foi
revogada pela Circular SUSEP n° 457/2012, com vigéncia a partir de 14/12/2012, que manteve
0 Teste de Adequacéo de Passivos (TAP). Resolveu: “Instituir o Teste de Adequagao de Passivos
(TAP) para avaliar as obrigacdes decorrentes dos contratos e certificados dos planos de seguro,
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de previdéncia complementar aberta e de resseguro, a ser elaborado utilizando meétodos
estatisticos e atuariais com base em consideracdes realistas” (art 1°).

No caso presente, 0 proprio Recorrente reconheceu em sua contabilidade despesa
decorrente do Teste de Adequacdo de Passivo, no valor de R$ 107.950.798,70, no ano de 2012, e
revertida em 2013, na conta n°® 4237310092027 — Proviséo de Insuficiéncia de Contribuicdo.

Os Balancetes de 2012 e 2013 demonstram que as despesas decorrentes do Teste
de adequagdo de passivo foram reconhecidas em 2012. Por exemplo, Conta de Despesa:
4237310092027; Descrigao: “TAP — PIC” - (a) Valor: R$ 107.950.798,74; Contrapartida
2332620092023. Por se tratar de ajuste decorrentes das novas regras contabeis, e ndo foi
observado ajuste da Fcont nem da DIPJ, o contribuinte foi intimado a justificar o procedimento.

Isto por que a Fiscalizacdo entendeu que em 31/12/2007 ndo existia a regra
contabil que criou a despesa decorrente da contrapartida do registro do Teste de adequacdo de
passivo; e, com base no disposto na IN RFB 949/2009 deveriam ter sido feitos ajustes do Regime
Tributéario de Transi¢do para a apuracdo do lucro liquido para fins fiscais. Mas, da analise da
Fcont dos anos-calendario de 2012 e 2013, ndo houve ajuste decorrente do RTT, nem na DIPJ

De acordo com as demonstracdes financeiras publicadas relativas ao ano 2012, e
da analise dos registros constantes da ECD — Escrituragdo Contabil Digital, que foi reconhecida a
despesa decorrente do Teste de Adequacdo de Passivo, na conta n° 4237310092027 — Provisdo
de Insuficiéncia de Contribuigdo, no valor de R$ 107.950.798,70. No ano de 2013 essa despesa
foi revertida.

Os Balancetes de 2012 e 2013 demonstram que as despesas decorrentes do Teste
de adequacdo de passivo foram reconhecidas em 2012. Por exemplo, Conta de Despesa:
4237310092027, Descrigdo: “TAP — PIC” - (a) Valor: R$ 107.950.798,74; Contrapartida
2332620092023 (c ).

O Recorrente sustenta que a Provisdo de Insuficiéncia de Contribuigdes para
provisdes técnicas ja existia antes da referida circular da Susep n°® 457/2012 (e existia em
31/12/2007), pois a constituicdo das provisdes técnicas jA mencionava a referida Provisao (PIC),
bem como as Circulares 272/2004 e 314/2005 ja previam as informacdes a serem apresentadas
no parecer atuarial e nas demonstracdes financeiras, e em ambas as Circulares e resolucdo se
menciona expressamente a referida proviséo.

Esta é a esséncia do litigio: saber se em 31/12/2007 o Teste de Adequacdo de
Passivo ja era uma obrigacdo no pais para as sociedades seguradoras, entidades abertas de
previdéncia complementar e resseguradores locais. Se sim, as despesas decorrentes do Teste de
adequacao de passivo poderiam ter sido reconhecidas em 2012 e a autuacdo nao procede. Caso
contrério, hé de se confirmar a autuacéo.

Mas antes analisaremos as preliminares trazidas no Recurso Voluntario.

Da Reverséo da Dedugdo em 2013
Ressalva a Recorrente que a:

“..a proépria D. Fiscalizagdo verificou que a Recorrente reverteu a provisdo de
insuficiéncia em comento no ano de 2013, reconhecendo os efeitos fiscais
decorrentes, e ndo realizou qualquer ajuste (i.e. no caso, exclusao) a titulo de
RTT com relacéo a esse ano calendario, o que, em termos préticos, ensejou a
tributacdo desses valores pelo IRPJ e pela CSLL naquele periodo. Assim, em
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termos praticos, o valor da provisdo que teria “deixado de ser tributado em
20127 quando houve a reducdo do lucro liquido em razdo da dedugdo das
provisdes técnicas, acabou sendo tributado no ano de 2013 quando essas
provisdes foram revertidas sem o consequente ajuste pelo RTT.”

Mesmo considerando que a Recorrente reverteu a provisdo de insuficiéncia em
comento no ano de 2013, reconhecendo os efeitos fiscais decorrentes neste ano de 2013, se
considerarmos que a deducgédo da despesa em 2012 era indevida houve um efeito de postergacao
de pagamento de tributo (IRPJ e CSLL) razdo pela qual a tributacdo se faria necessaria, em
funcdo do disposto no art. 273 do RIR/99. A propria Recorrente reconhece que a tributacao deu-
se pelo valor liquido devido, considerando-se os tributos nos dois anos calendario 2012 e 2013
(Restando confirmar se a deducdo em 2012 era indevida ou ndo):

12. Por conta disso, a D. Fiscalizacdo também alegou que a Recorrente supostamente
teria postergado o pagamento do IRPJ e da CSLL para o ano de 2013, razdo pela qual
calculou o montante do IRPJ e da CSLL sobre os valores liquidos ap6s a compensagao
dos tributos apurados em 2013 (i.e., cobrou apenas a diferenca entre o apurado em
2012 e o apurado em 2013 com os acréscimos de multa e juros), nos termos do artigo
273, paragrafo 1°, do RIR/99.

Nulidade do Acérdao recorrido por ndo enfrentamento dos argumentos de fato e de Direito

Aduz o Recorrente que o v. Acordao recorrido seria composto basicamente por
recortes e transcricdes do Termo de Verificacdo Fiscal (“TVF”) e da Impugnacio (fls.
1.500/1.516), seguido de conclusdo genérica pela improcedéncia das alegagdes que,
verdadeiramente, ndo enfrentariam os argumentos de fato e de Direito trazidos pela ora
Recorrente. A respeito, assim concluiu o Acdérddo recorrido, afirmando que a regra de
provisionamento da insuficiéncia de prémios e contribuicbes (PIP e PIC) foi criada no
ordenamento nacional em 2002; que ainda existiam em 2012; e rejeitando a conclusdo (do
Recorrente) de que de que o Teste de Adequacéo de Passivos (TAP) criado por meio da Circular
SUSEP n° 410/2010 ndo resultou num ajuste novo, mas apenas uma nova nomenclatura para
uma regra/pratica preexistente:

20. Também a alegacdo de que a regra de provisionamento da insuficiéncia de prémios
e contribui¢des (PIP e PIC) foi criada em 2002 e reproduzida com a mesma redagéo
em outras duas normas editadas pelo CNSP ao longo dos anos subsequentes até a sua
extincdo em dezembro de 2013 pela Resolugdo CNSP n° 281/2013, ocasido em que foi
substituida pela Proviséo Complementar de Cobertura (PCC) ndo procede, ja que para
o0 periodo fiscalizado de 2012, essas provisdes ainda existiam.

21. Prosseguindo na andlise das alega¢des, quanto & alegacdo de que o Teste de
Adequacdo de Passivos (TAP) criado por meio da Circular SUSEP n° 410/2010 ndo
resultou num ajuste novo, mas apenas uma nova nomenclatura para uma regra/pratica
preexistente, ela deve ser rejeitada. E evidente que sendo uma nova metodologia de
célculo, deve haver diferencas razoaveis no resultado de ajuste das provisfes técnicas.
Ademais, como a proépria contribuinte mencionou, o Teste de Adequacao de Passivo-
TAP é o resultado da incorporacdo ao Brasil por meio do Comité de Pronunciamento
Contabil(CPC) n° 11 dos principios do International Financial Reporting
Standards(IFRS) n° 4. Assim, é claro que trouxe profundas alteracfes no calculo do
ajuste das provisdes. Por fim, observamos que se a impugnante alega que o TAP ndo
resultou num ajuste contabil novo, ela deveria ter apresentado valor de ajuste das
provisfes técnicas com base na metodologia praticada em 31/12/2007. Mas, nada
apresentou. (...)".
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Para o fim de se analisar a procedéncia da afirmacdo do Recorrente, que afirma
haver coincidéncia nos fundamentos das provisdo PIC e PIP com o ajuste decorrente do Teste de
Adequacdo de provisao (TAP), € de fundamental importancia a transcri¢do e analise das normas
instituidoras daquelas provisdes, razdo pela ndo vislumbro nulidade no Acérd&o recorrido.

Ademais, na fundamentacdo da decisdo recorrida nao esta obrigada o relator a
apreciar todos os argumentos trazidos pelos Recorrente, mas a refutar as matérias principais
suficientes para confirmar ou ndo a autuacdo. Ou seja, o julgador, ao decidir, ndo esta obrigado a
examinar todos os fundamentos de direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir
qualificacdo juridica diversa da atribuida pelas partes, cumprindo-lhe entregar a prestacdo
jurisdicional, considerando as teses discutidas no processo, enquanto necessarias ao julgamento
da causa.

Nesse sentido o entendimento dos Tribunais Superiores:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE
DECLARAGCAO OPOSTOS PELA TERCEIRA VEZ NA AGAO RESCISORIA.
COFINS. LEGITIMIDADE DA REVOGACAO DO BENEFICIO PELA LEI 9.430/96.
ACAO JULGADA PROCEDENTE. ALEGAGCAO DE OMISSAO QUANTO A
ARGUMENTOS CONCERNENTES AO NAO CABIMENTO DA ACAO
RESCISORIA. viclo NAO EVIDENCIADO. ACLARATORIOS
PROTELATORIOS. MULTA PROCESSUAL MANTIDA.

1. Terceiros aclaratdrios pelos quais a contribuinte insiste em asseverar que o acordao
impugnado continua omisso no que tange a alegacéo de que ndo caberia 0 ajuizamento
da presente acdo rescisoria, porquanto, na data da sua propositura, ainda estava em vigor
a Sumula 276/STJ e o STF nédo havia reconhecido a constitucionalidade do art. 56 da
Lei 9.430/96. 2. E cedico que o julgador, desde que fundamente suficientemente sua
decisdo, ndo esté obrigado a responder todas as alegacfes das partes, a ater-se aos
fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos
levantados, de tal sorte que a insatisfa¢cdo quanto ao deslinde da causa ndo oportuniza a
oposicdo de embargos de declaracdo. No caso concreto, importa repetir que 0 acorddo
embargado, respaldado na jurisprudéncia do STJ, afastou o enunciado 343/STF e
admitiu a aclo resciséria por entender que o acorddo rescindendo apreciou
equivocadamente matéria de indole constitucional. 3. Os argumentos ventilados pela
embargante ndo dizem respeito a vicio de integracdo do julgado, mas a esforco
meramente infringente tendente a respaldar tese que néo foi acolhida, o que ndo é
admitido na via dos aclaratoérios. Ainda assim, caso a embargante entenda que néo foi
prestada a jurisdicdo, caberd a ela intentar a anulacdo do julgado mediante a
interposicéo de recurso proprio. 4. A presente acdo rescisoria foi julgada em 14/4/2010
e até 0 momento a entrega da efetiva prestacéo jurisdicional vem sendo retardada pela
parte sucumbente em razéo de repetidos embargos de declaracéo pelos quais ela busca,
tdo somente, a modificacdo do resultado que Ihe foi desfavoravel. A constatacdo do
carater protelatdrio dos aclaratérios justifica a manutengdo da multa processual de 1%
sobre o valor da causa (art. 538, paragrafo Unico, do CPC). 5. Embargos de declaracdo
rejeitados.”" (EDcl nos EDcl nos EDcl na AR 3788 PE 2007/0144084-2, Rel. Ministro
BENEDITO GONCALVES, DJe 02/03/2011). (grifamos)

Ademais, o julgador ndo precisa refutar, um a um, os argumentos apresentados
pelas partes quando encontrou motivos suficientes para decidir.

Tal entendimento permanece mesmo apos a entrada em vigor do Novo Cadigo de
Processo Civil (NCPC/2015), conforme ja decidiu o Superior Tribunal de Justica
(destacaremos):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPOTESE DE NAO CABIMENTO DE
EMBARGOS DE DECLARACAO.
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Mesmo ap6s a vigéncia do CPC/2015, ndo cabem embargos de declaragdo contra
decisdo que ndo se pronuncie tdo somente sobre argumento incapaz de infirmar a
conclusdo adotada.

Os embargos de declaracdo, conforme disp8e o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a
suprir omisséo, afastar obscuridade ou eliminar contradicdo existente no julgado.

O julgador nao esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. A
prescricdo trazida pelo inciso 1V do § 1° do art. 489 do CPC/2015 ["§ 1° Né&o se
considera fundamentada qualquer decisdo judicial, seja ela interlocutoria, sentenga ou
acorddo, que: (...) IV - ndo enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo
capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador"] veio confirmar a
jurisprudéncia ja sedimentada pelo STJ, sendo dever do julgador apenas enfrentar
as questdes capazes de infirmar a conclusdo adotada na decisdo. EDcl no MS
21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3? Regido),
julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016.

Portanto, o que é vedado, em termos de prestacdo jurisdicional, é o julgador
deixar de apreciar questdo controversa constante dos autos, situagdo que definitivamente néo
ocorreu, pois 0 Relator analisou detidamente todos os documentos constantes dos autos, as
diligéncias efetuadas e a natureza juridica dos lancamentos, razdo pela qual inexiste qualquer
omissdo na decisao.

MERITO: Os Motivos que, Segundo o Recorrente, Ensejariam o Cancelamento da
Cobranca.

A questdo central do presente processo administrativo estd em saber se é acertada
a afirmacéo da Fiscalizacdo de que a necessidade de provisionamento das reservas técnicas para
cobertura de insuficiéncia de prémios e contribuicbes (PIP e PIC, por exemplo) ja existia e era
pratica contabil no setor de seguros e previdéncia complementar antes de 31.12.2007; e que a
obrigacdo de constituir reforcos das provisdes técnicas baseados na criacdo do Teste de
Adequacdo de Passivo (TAP) seria uma nova obrigacdo contabil, instituida somente em funcgéo
do disposto no Pronunciamento Contdbil do CPC n. 11 (de 17/12/2008,
http://www.cpc.org.br/CPC/Documentos-Emitidos/Pronunciamentos/Pronunciamento?1d=42),
no bojo da convergéncia das normas contabeis nacionais as internacionais, as IFRS.

Concluo que tem razdo a Fiscalizacdo, e que as despesas decorrentes do Teste de
adequacdo de passivo reconhecidas em 2012 na Conta de Despesa 4237310092027, com a
descrigdo “TAP — PIC” no Valor de R$ 107.950.798,74 foram afetados pelas regras de
neutralidade tributaria do RTT (i.e. sdo dedutiveis).

Para se perquirir a natureza das provisdes das empresas do setor de seguros é
fundamental analisar a disposicéo legal sobre a constituicdo do PIC e PIP antes de 31.12.2007. E
comparar esta disposi¢do com o fundamento legal das provisGes ou ajustes constituidos em 2012
pela Recorrente, e que deram razéo a autuacéo.

Prescreveu o art. 8° Resolugdo CNSP n° 120/2004 que, para garantia de suas
operacdes, as entidades abertas de previdéncia complementar e as sociedades seguradoras
autorizadas a operar planos de previdéncia complementar, seguros de vida individual e seguros
de vida com cobertura por sobrevivéncia constituirdo, mensalmente, provisdes matematicas,
guando tecnicamente necessarias e de acordo com o regime financeiro adotado. Entre estas
provisdes figuravam a PIC e a PIP. Ademais, o art. 16, Il da mesma Resolucdo determinava que
a necessidade de constituicdo desta provisdo deve ser apurada na Avaliagdo Atuarial, de acordo
com os parametros especificados na regulamentacdo em vigor.
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Né&o surpreende a previsao legal da necessidade de constituicdo de provisdes para
empresas seguradoras. As provisdes técnicas representam valores que as seguradoras mantém
como garantias para o cumprimento de suas obrigacdes futuras e devem ser lastreadas por ativos
garantidores. As contas classificadas como provisdes técnicas fazem parte do passivo das
seguradoras e sdo constituidas de acordo com as normas estabelecidas pelas Resolucdes do
Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e da Susep. Neste sentido a previsdo de
constituicdo da PIC e a PIP.

Mas o contexto e o fundamento do Teste de adequacdo de passivo e sua
consequéncia para as provisdes sdo bem particulares. Como ja citado, o Comité de
Pronunciamentos Contabeis editou em 17/12/2008 o Pronunciamento Técnico CPC 11, com
Correlacdo as Normas Internacionais de Contabilidade IFRS 4, cujo objetivo era especificar o
reconhecimento contébil para contratos de seguro, em especial determinar (a) limitadas
melhorias na contabilizacdo de contratos de seguro pelas seguradoras; e (b) divulgacdo que
identifique e explique os valores resultantes de contratos de seguro nas demonstracdes contabeis
da seguradora e que ajude os usuarios dessas demonstracdes a compreender o valor, a
tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de contratos de seguro.

Entre as determinacfes de melhorias na contabilizacéo e divulgacdo dos aspectos
correlatos ao valor, a tempestividade e a incerteza de fluxos de caixa futuros originados de
contratos de seguro, aquele CPC 11 determinou as entidades alvo, em seus itens 15 a 19, a
aplicacdo do “teste de adequacdo de passivo”. Dispunha o item 16 do CPC 11 que se a
seguradora aplicar um teste de adequacdo de passivo que atenda aos requisitos minimos
especificados (item 16, (a) e (b)), este Pronunciamento ndo imporia novas exigéncias. Mas se o
teste demonstrasse que 0 passivo esta inadequado, toda a deficiéncia deve ser reconhecida no
resultado (item 16, (b)):

16. Se a sequradora aplicar um teste de adequacao de passivo que atenda aos
requisitos minimos especificados, este Pronunciamento ndo impde novas
exigéncias. Os requisitos minimos sdo:

(a) o teste deve considerar estimativas correntes para todo o fluxo de caixa
contratual e os fluxos de caixa relacionados, como os custos de requlacdo de
sinistros, assim como os fluxos de caixa resultantes de opcfes embutidas e

garantias; e

(b) se o teste demonstrar gue o passivo estda inadequado, toda a deficiéncia
deve ser reconhecida no resultado.

Mesmo considerando as ressalvas do CPC 11, item 16, a Susep editou norma
posterior (Circular da Superintendéncia de Seguros Privados (Susep) n°® 410, de 2010) em que
introduz no ordenamento nacional o Teste de Adequacdo de Passivos (TAP), criado no Brasil
(como j& era de se esperar, tendo-se em vista a disposi¢do do CPC n° 11 e do International
Financial Reporting Standards (IFRS) n° 4) para testar a adequacao das provisdes de empresas de
seguros e previdéncia complementar Aberta. Esse teste foi Instituido.

Para realizacdo do TAP deve-se estimar (obrigatoriamente, segundo a Circular
Susep n° 410/2010, o CPC n° 11 e IFRS n° 4) o fluxo de caixa futuro da seguradora pelo
agrupamento definido na empresa, tendo como minimo a referéncia definida pela Susep. A
Circular em questdo é rica em detalhes sobre o célculo e as consequéncias contabeis do TAP.
Mas o que importa para a solucdo do litigio € decisdo do 6rgdo regulador (Susep) incorporar o
TAP na rotina das sociedades que fiscaliza, razdo pela qual conclui-se que tal sistematica ndo
existia em seus normativo até entdo. Neste sentido também importante a constatacdo de que em
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2012 o PIC e o TAP coexistiram, como (mais um) argumento para afastar a afirmacdo do
Recorrente de que a PIC e a TAP se confundiriam (a Circular Susep n°® 410/2010 instituiu o
TAP; e a Resolugao CNSP n® 162, de 2006, instituiu regras e procedimentos para a constitui¢ao
das provisdes técnicas as sociedades seguradoras, entidades abertas de previdéncia
complementar e sociedades de capitalizacdo (entre elas a PIC e a PIP).

Desta forma concordamos com o disposto no Termo de Verificagdo Fiscal, de que
o TAP é um ajuste criado decorrente das alteracdes das normas contabeis que é reconhecida na
propria provisdo de insuficiéncia de contribuigdo (PIC, por exemplo), mas ndo se confunde com
ela.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa

Voto Vencedor

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Redator designado.

O ilustre relator trouxe ao colegiado uma valiosa descri¢cdo do cenario fatico e do
cenario juridico atinentes ao presente processo. Todavia, 0 entendimento majoritario no
colegiado foi diferente daquele trazido no voto inicial em relacdo a qualificacdo juridica dos
fatos apontados, cabendo a mim redigir o correspondente voto vencedor, aqui apresentado.

A empresa autuada tem por objetivo operar seguros do ramo vida e operar planos
de previdéncia complementar aberta, conforme definido em Lei. Dessa forma, estava autorizada
a deduzir da base de célculo do IRPJ e da CSLL as importancias destinadas a completar as
provisdes técnicas cuja constituicdo € exigida pela legislacdo especial a ela aplicavel, nos termos
do artigo 404 do Decreto n° 3.000/1999 (RIR), verbis:

Art. 404. As companhias de seguros e capitalizacdo, e as entidades de
previdéncia privada poderdo computar, como encargo de cada periodo de apuragdo, as
importancias destinadas a completar as provisfes técnicas para garantia de suas
operagdes, cuja constituicdo € exigida pela legislacdo especial a elas aplicavel (art.
336) (Lei n° 4.506, de 1964, art. 67, e Lei n®9.249, de 1995, art. 13, inciso I).

O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) instituiu as regras para a
constituicdo das provisdes técnicas supracitadas, conforme a entdo vigente Resolucdo CNSP n°
162/2006. Nessa norma estd determinada a criacdo da Provisdo de Insuficiéncia de Prémios
(PIP), no seu artigo 6°. Na mesma norma, estd determinada a criacdo da Provisdo de
Insuficiéncia de Contribuicbes (PIC), no seu artigo 19. Assim, ndo ha controvérsia sobre a
dedutibilidade de tais provisoes.

Ressalte-se que a mesma norma atribui a Superintendéncia de Seguros Privados
(SUSEP) a competéncia para determinar o método especifico para o calculo dessas provisdes
(artigo 6°, 1V, e artigo 19, I1I).

A SUSEP, por meio da Circular SUSEP n° 410/2010, introduziu uma nova regra
para o calculo das referidas provisfes e das demais provisdes necessarias. Pela nova regra, as
empresas alcangadas estavam obrigadas a calcular as suas provisdes ndo apenas a partir das
caracteristicas especificas de cada provisdo, mas também em razdo da realidade financeira da
empresa, ou seja, por um critério global. Esse critério adicional recebeu a denominagéo de teste
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de adequacdo de passivos (TAP) e era medido a partir do fluxo de caixa da empresa, nos
seguintes termos:

Art. 1° Instituir o teste de adequacdo de passivos para fins de elaboracdo das
demonstracdes financeiras e definir regras e procedimentos para sua realizacdo, a
serem observados pelas sociedades seguradoras, entidades abertas de previdéncia
complementar e resseguradores locais.

[...]

Art. 6° Devem ser estimados todos os fluxos de caixa que venham a surgir no
cumprimento das obrigacOes assumidas pelas sociedades supervisionadas, decorrentes
do cumprimento dos contratos e certificados.

[...]

Art. 10. Para a realizacdo do TAP, as sociedades supervisionadas deverao seguir
0s seguintes procedimentos:

| - deduzir das provisdes constituidas as despesas de comercializacao diferidas e
0s ativos intangiveis relacionados;

Il - calcular as estimativas correntes; e
111 - subtrair do valor calculado no inciso Il o valor calculado no inciso |I.

8 1° Para os planos de seguro de danos, vida em grupo e de renda de eventos
aleatorios, as provisdes de que trata o inciso | deste artigo sao:

[...]

k) Provis&o de Insuficiéncia de Prémios (PIP).

§ 2° Para os planos de previdéncia complementar aberta, de seguro de vida
individual e de seguro de vida com cobertura por sobrevivéncia, as provisfes de que
trata o inciso | deste artiso séo:

[...]

m) Provisdo de Insuficiéncia de Contribuicdo (PIC).

[.]

Art. 11. Caso o resultado obtido no inciso Il do Art. 10 desta Circular seja
valor positivo, a sociedade supervisionada devera reconhecé-lo da seguinte forma:

| - omissis

Il - aumento da Provisdo de Insuficiéncia de Prémios/Contribuicdo ou da
Provisdo de Riscos em Curso, conforme o caso, para deficiéncias decorrentes das
demais provisoes.

Em sintese, caso o resultado do TAP realizado pela empresa regulada fosse
positivo, as provisdes PIP e PIC deveriam ser por ela aumentadas, por imposicdo das referidas
normas.

Na especie, o0 TAP realizado pelo contribuinte resultou negativo no ano 2011, nao
causando ajuste nas provisdes. Todavia, o TAP realizado em 2012 restou positivo, o que levou
ao aumento da PIP e da PIC naquele ano. Tais aumentos foram deduzidos pelo contribuinte na
apuracdo dos tributos e é essa deducgdo que foi glosada pela fiscalizagdo e agora € objeto do
presente processo.

A fiscalizag@o glosou a referida dedugdo por entender que “0 TAP é um ajuste
criado decorrente das alteracBes das normas contabeis que é reconhecida na propria provisdo de



Fl. 24 do Ac6rddo n.° 1201-003.108 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16327.721138/2017-50

insuficiéncia de contribuicdo, mas ndo se confunde com ela” (fls. 35). Para tanto, pontua que o
TAP obedece ao “principio apresentado no International Financial Reporting Standards (IFRS)
n° 4, e foi incorporado na realidade brasileira através do Comité de Pronunciamento Contabil
(CPC) n°® 11”. Assim a fiscalizagdo entendeu que o contribuinte deveria ter adicionado ao lucro
real o correspondente ajuste, de forma a garantir a neutralidade tributaria almejada no Regime
Tributario de Transicdo (RTT) instituido pela Lei n°® 11.941/2009, pelo qual as altera¢cdes nas
normas relativas aos registros contabeis das empresas ndo devem causar alteracGes na apuracéo
dos tributos devidos por estas.

Todavia, o colegiado entendeu que, apesar de o teste de adequacdo de passivos ser
um mecanismo de acreditacdo originalmente contabil, adotado no padrdo internacional (IFRS), o
TAP em tela extrapola a natureza contabil, adquirindo natureza econémica, na medida em que é
imposicdo oriunda dos 6rgédos de regulacdo econdémica (CNSP e SUSEP) a que esta submetida a
atividade do contribuinte.

Assim, ainda que o TAP seja um ajuste instituido ap6s 2007 e seja uma regra
adicional ao célculo preexistente da PIP e da PIC, este tem a finalidade de determinar o valor
completar das provisdes técnicas criadas para garantir as operacGes do contribuinte, cuja
constituicdo é exigida pela legislacdo, ou seja, coaduna-se perfeitamente com a regra de
dedutibilidade prevista no referido artigo 404 do RIR.

Portanto, ainda que o Comité de Pronunciamentos Contébeis tenha emitido um
pronunciamento sobre o teste de adequacdo de passivos, pelo qual as empresas por ele afetadas
passaram a ser obrigadas a realizar o teste, 0 TAP realizado pelo contribuinte é imposicao legal
de natureza econdmica, estando fora do alcance da neutralidade tributéria determinada no RTT.

Destarte, o colegiado entendeu que sdo dedutiveis os ajustes da PIP e da PIC
realizados em razdo do TAP em tela.

Ademais, verificou-se que a PIP e a PIC foram legalmente extintas em 2013,
tendo sido substituidas pela Provisdo Complementar de Cobertura (PCC), nos termos da
Resolugdo CNSP n° 281/2013 e da Circular SUSEP n° 462/2013 (fls. 27). Tal fato, de per si, da
ensejo a baixa contabil de tais provisdes em 2013. Embora ndo exista nos autos evidéncia de que
o contribuinte contabilizou a PCC, em substituicdo a PIP e a PIC, a extincdo legal destas
provisdes afasta a presuncdo de que o contribuinte as reverteu em 2013 para que elas fossem
oferecidas a tributacdo. Tal presuncdo somente poderia ser valida se ndo tiver ocorrido a
constituicdo da provisao equivalente (PCC), mas isso nao foi demonstrado nos autos.

Diante do exposto, o colegiado deu provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque

Declaracao de Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto

Com a devida vénia ao voto do ilustre Conselheiro Relator, apresento aqui
declaracédo de voto diante da importancia do assunto, que é objeto deste processo administrativo.
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O cerne da presente discussdo € saber se os valores contabilizados como proviséo
em decorréncia do Teste de Adequacédo de Passivo (TAP), previsto no Pronunciamento Contabil
n. 11 “Contratos de Seguros” configuram ou ndo uma alteragdo no critério contabil passivel de
neutralizacdo tributaria no ambito do Regime Tributério de Transi¢do (RTT).

1. Da Tributacdo do IRPJ e da CSLL no Regime Tributario de Transi¢io
(RTT)

O uso de diferentes padrdes contabeis entre 0s paises causava uma série de
incOmodos, problemas e custos em um cenério econdmico globalizado e com a existéncia de
diversos grupos multinacionais, 0 que gerava um crescente clamor nos meios académicos e
profissionais por uma maior uniformizacéo dos padrdes contabeis.

Em 1973, diversos 0Orgdos contdbeis europeus se uniram para criacdo do
“International Accounting Standards Comitee” (IASC), que acabou se transformando no atual
“International Accounting Standards Board” (IASB), cujo objetivo era produzir normas
contabeis com uma Otica internacional (PINTO, Alexandre Evaristo. A Avaliacdo a Valor Justo e
a Disponibilidade Econémica de Renda. In: LOPES, Alexsandro Broedel, MOSQUERA,
Roberto Quiroga. Controvérsias Juridico-Contabeis. 6° Volume. Sao Paulo: Dialética, 2016. pp.
13-21).

Cumpre notar que as normas contabeis emitidas pelo IASC/IASB se
denominavam “International Accounting Standards” (IAS), no entanto, desde 2011, as normas
contabeis emitidas pelo IASB se denominam “International Financial Reporting Standards”
(IFRS).

O processo de convergéncia das normas contabeis brasileiras as normas contabeis
internacionais emitidas pelo IASB foi acelerado com a edicdo da Lei n. 11.638/07, que trazia
alteracOes ao capitulo que dispde sobre demonstracBes financeiras da Lei n. 6.404/76, visando
promover o processo de convergéncia e uniformizacdo das regras contabeis brasileiras com as
normas e principios contébeis internacionais (PINTO, Alexandre Evaristo. A Avaliacdo a Valor
Justo e a Disponibilidade Econémica de Renda. In: LOPES, Alexsandro Broedel, MOSQUERA,
Roberto Quiroga. Controveérsias Juridico-Contabeis. 6° Volume. S&o Paulo: Dialética, 2016. pp.
13-21).

Ocorre que, além das alteraces contabeis instituidas por lei, o Conselho Federal
de Contabilidade (CFC) e a Comisséo de Valores Mobiliarios (CVM), dentre outros 6rgédos, com
base em delegacdo de competéncia conferida pelo 8 3° do artigo 177 da Lei n. 6.404/76, também
passaram a expedir normas alterando métodos e critérios contabeis, em geral, por meio de
Resolugdes, Deliberacbes, além de outros atos normativos, que aprovam manifestacfes do
Comité de Pronunciamentos Contabeis (CPC).

O CPC foi instituido pela Resolugdo do Conselho Federal de Contabilidade n.
1.055/05, é composto por uma série de entidades, dentre as quais a ABRASCA, a BOVESPA, o
CFC, o IBRACON e a FIPECAFI e tem como objetivo “o estudo, o preparo e a emissdo de
Pronunciamentos Técnicos sobre procedimentos de Contabilidade e a divulgacdo de
informacdes dessa natureza, para permitir a emissdo de normas pela entidade reguladora
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brasileira, visando a centralizacdo e uniformizacdo do seu processo de producéo, levando
sempre em conta a convergéncia da Contabilidade Brasileira aos padrées internacionais”.

Considerando as diversas alteragGes introduzidas na legislacdo societaria pela Lei
n. 11.638/07, foi editada a Medida Provisoria n. 449/08 (convertida na Lei n. 11.941/09), que,
entre outras medidas, instituiu 0 Regime Tributario de Transi¢cdo (RTT) de apuracdo do lucro
real, o qual trata dos ajustes tributarios decorrentes das novas praticas contabeis.

O RTT tinha por objetivo neutralizar os reflexos dos métodos e critérios contabeis
trazidos pela Lei n. 11.638/07, sendo aplicavel para o célculo do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ), da Contribuicdo Social sobre o Lucro (CSL), e das Contribuicdes ao Programa
de Integracdo Social (PIS) e para Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

De acordo com o RTT, as bases de célculo dos referidos tributos deverdo ser
determinadas de acordo com a legislacdo contébil vigente em 31.12.2007, evidenciando a
intencdo do Governo Federal na manutencdo da metodologia de tributacdo ja conhecida pelos
contribuintes, além de possibilitar maior estudo acerca da nova legislacdo societaria e 0s seus
consequentes reflexos fiscais.

No que tange aos anos de 2008 e 2009, o RTT era optativo, sendo que a partir do
ano de 2010, o RTT passou a ser obrigatorio para todas as empresas até 0 momento em que fosse
publicada nova lei disciplinando o tema. O RTT somente veio a ser extinto pela Lei n.
12.973/14, que trouxe disposicdes especificas sobre a tributacdo a partir de 2015 de diversos
reflexos econdmicos decorrentes da adog¢ao dos novos critérios contabeis.

Feitas as breves consideragdes sobre o RTT, passaremos a analisar as normas
contébeis e tributarias acerca das provisdes técnicas.

2. Do Reconhecimento Contabil das Provisdes Técnicas e da Falta de
Alteracdo do Critério Contabil com o Pronunciamento Contabil n. 11 do Comité de
Pronunciamentos Contabeis

As seguradoras e as entidades de previdéncia complementar atuam em duas das
areas com maior exposicdo de riscos de solvéncia. Muito embora tais entidades recebam
antecipadamente os prémios de seguro ou as contribuicbes de previdéncia de seus beneficiarios,
¢ importante pontuar que parte daqueles prémios devera ser utilizada para pagamentos dos
sinistros ocorridos, assim como a maior parte das contribuicdes de previdéncia ira custear o
pagamento dos beneficios no futuro.

Como decorréncia de tal modelo, é fundamental que tais entidades reconhecam o0s
passivos (de prazo e valor incertos) relacionados com tais situagGes sob risco de nao
demonstrarem a realidade econémica com fidedignidade, uma vez que elas possuem obrigacoes
para com os beneficiarios. A falta de registro de tais passivos (provises) pode inclusive
acarretar que sejam distribuidos lucros, que nao teriam 0 mesmo tamanho se houvesse registro de
tais provisoes.

Mara Jane Malacrida, Gerlando Lima e Jorge Costa definem as provisdes técnicas
nos seguintes termos: “as provisdes técnicas sdo passivos constituidos pelas empresas do
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mercado de seguro para garantia das operacdes e sdo requeridas pela Resolucdo CNSP no
321/2015 e Circular Susep no 517/2015. Essas provisdes sdo provenientes de prémios ou de
sinistros e formam os maiores passivos das empresas do mercado segurador ”. (MALACRIDA,
Mara Jane. LIMA, Gerlando Augusto Sampaio Franco de. COSTA, Jorge Andrade.
Contabilidade de seguros: fundamentos e contabilizacdo das operacfes. Sdo Paulo: Atlas, 2018.
pp. 91-95).

O reconhecimento contabil das provisdes técnicas implica a constituicdo de um
Passivo (Provisdo Técnica) em contrapartida a uma despesa com a constituicdo da provisao, que
diminui o lucro contabil.

No que tange aos aspectos tributarios de tais provisGes, vale ressaltar que
diferentemente do tratamento geral das provisGes como adi¢cGes temporarias, as provisoes
técnicas sdo dedutiveis, conforme estipula o artigo 13, I, da Lei n. 9.249/95:

Art. 13. Para efeito de apuracdo do lucro real e da base de calculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes deducdes,
independentemente do disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de
1964:

| - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o pagamento de férias de
empregados e de décimo-terceiro salario, a de que trata o art. 43 da Lei n® 8.981,
de 20 de janeiro de 1995, com as alteracGes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de
1995, e as provisdes técnicas das companhias de sequro e de capitalizacdo, bem
como_das entidades de previdéncia privada, cuja constituicdo é exigida pela
legislacdo especial a elas aplicvel;

Diante de tal cenério, as entidades que atuam no setor de seguros e de previdéncia
complementar ja tinham a obrigacao de constituir provisdes técnicas para melhor refletir as suas
obrigagdes futuras decorrentes dos valores por ela recebidos a titulo de prémio de seguros ou
contribuicdes de previdéncia, sendo que tais provisdes eram dedutiveis para fins dos tributos
sobre o lucro.

Com a adocdo do padrdo IFRS pelos 6rgéos contabeis brasileiros, foi emitido o
Pronunciamento Contabil n. 11 “Contratos de Seguro” do CPC (CPC 11), que se fundamento na
Norma Contabil Internacional IFRS 4. Os itens 15 a 19 do CPC 11 preveem a obrigatoriedade de
realizacdo do teste de adequacéo de passivo (TAP), conforme abaixo:

15. A sequradora deve avaliar, a cada data de balanco, se seu passivo por
contrato de sequro esta adequado, utilizando estimativas correntes de fluxos de
caixa futuros de seus contratos de sequro. Se essa avaliacdo mostrar que o valor
do_passivo _por contrato _de seguro (menos as despesas de comercializacdo
diferidas relacionadas e ativos intangiveis relacionados, como os discutidos nos
itens 31 e 32) esta inadequado a luz dos fluxos de caixa futuros estimados, toda
a deficiéncia deve ser reconhecida no resultado.

16. Se a seguradora aplicar um teste de adequacédo de passivo que atenda aos
requisitos minimos especificados, este Pronunciamento ndo impde novas
exigéncias. Os requisitos minimos séo:
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(@) o teste deve considerar estimativas correntes para todo o fluxo de caixa
contratual e os fluxos de caixa relacionados, como os custos de regulacéo de
sinistros, assim como os fluxos de caixa resultantes de opcdes embutidas e
garantias; e

(b) se o teste demonstrar que o passivo esta inadequado, toda a deficiéncia deve
ser reconhecida no resultado.

17. Se a politica contabil da seguradora ndo exigir um teste de adequacéo de
passivo que atenda aos requisitos minimos do item 16, essa seguradora deve:

(a) determinar o valor do passivo por contrato de seguro relevante menos o valor
de:

(i) qualquer despesa de comercializacado diferida relacionada; e

(if) qualquer ativo intangivel relacionado, como o0s adquiridos em uma
combinacdo de negdcios ou transferéncia de carteira (ver itens 31 e 32).
Entretanto, ativos de contrato de resseguro ndo sdo considerados, porque a
seguradora os contabiliza separadamente (ver item 20).

(b) determinar se o valor descrito em (a) € menor que o valor que seria exigido se
0 passivo por contrato de seguro relevante fosse reconhecido de acordo com a
norma contabil vigente sobre “Provisoes, Passivos, Contingéncias Passivas e
Contingéncias Ativas”. Se ele for menor, a seguradora deve reconhecer toda a
diferenca no resultado e diminuir o valor das despesas de comercializagéo
diferidas relacionadas ou dos ativos intangiveis relacionados ou aumentar o
valor do passivo por contrato de seguro relevantel.

18. Se o teste de adequacéo de passivo atender aos requisitos do item 16, o teste é
aplicado no nivel de agregacao definido no préprio teste. Se o teste de adequacéao
de passivo ndo atender aqueles requisitos minimos, a comparacao descrita no
item 17 deve ser feita ao nivel de uma carteira de seguros 0s quais estejam
sujeitos a riscos similares e gerenciados em conjunto como uma Unica carteira.
19. O montante descrito no item 17(b) deve refletir margens futuras de
investimento (ver itens 27-29) se, e somente se, 0 montante descrito no item 17(a)
também refletir tais margens.

A partir da leitura do CPC 11, entendo que ele ndo muda uma regra de
reconhecimento de um contrato de seguro, na medida em que antes havia ou ndo havia um
reconhecimento, ou antes o reconhecimento se dava em conta patrimonial e agora em uma conta
do resultado.

O CPC 11 apenas reafirma a nocdo de que as obrigacOes decorrentes do contrato
de seguro devem ser reconhecidas, trazendo uma obrigatoriedade para que seja feita um célculo
para ver se 0 Passivo esta calculado da melhor forma possivel, isto €, trata-se de norma que
reforga o que ja deveria estar registrado na Contabilidade.

Ademais, cumpre salientar que o TAP configura imposi¢do normativa do proprio
orgao regulador das entidades que atuam nos referidos setores. Nesse sentido, transcrevo aqui
trecho da Circular Susep n. 410/10, que assim dispde:

CIRCULAR SUSEP no 410, de 22 de dezembro de 2010.
Institui o teste de adequacdo de passivos para fins de elaboracdo das
demonstracoes financeiras e define regras e procedimentos para sua realizacao,
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a_serem observados pelas sociedades seguradoras, entidades abertas de
previdéncia complementar e resseguradores locais.

()

Art. 10. Para a realizacdo do TAP, as sociedades supervisionadas deverdo seguir
0s seguintes procedimentos:

| — deduzir das provisdes constituidas as despesas de comercializacéo diferidas e
0s ativos intangiveis relacionados;

Il — calcular as estimativas correntes; e

I11 — subtrair do valor calculado no inciso Il o valor calculado no inciso 1.

8 10 Para os planos de sequro de danos, vida em grupo e de renda de eventos
aleatdrios, as provisdes de que trata o inciso | deste artigo séo:

a) Provisdo de Prémios Nao Ganhos (PPNG);

b) Provisdo de Prémios Nao Ganhos para Riscos Vigentes, mas Ndo Emitidos
(PPNG-RVNE);

¢) Provisdo Complementar de Prémios (PCP);

d) Outras provisdes técnicas;

e) Provisdo de Excedente Técnico (PET);

f) Provisdo de Excedente Financeiro (PEF);

g) Provisdo de Sinistros a Liquidar (PSL);

h) Provisdo de Sinistros Ocorridos e N&o Avisados (IBNR);

i) Provisdo Matematica de Beneficios a Conceder (PMBaC);

j) Provisdo Matematica de Beneficios Concedidos (PMBC); e

k) Provisdo de Insuficiéncia de Prémios (PIP).

Conforme se observa acima, o TAP foi instituido por norma especifica da SUSEP,
0 que corrobora se tratar de provisdao técnica. Ademais, destaque-se que o TAP é uma
metodologia de teste, mas a sua contabilizacdo se da em uma conta de provisao, conforme o §1°
acima, sendo que a Recorrente contabilizou na Provisdo de Insuficiéncia de Prémios, conta
contabil que ja existia nas normas da SUSEP, tal qual pode ser observado nas Resolucdes n.
36/00 e 89/02 do Conselho Nacional de Seguros Privados.

A partir da Resolucdo n. 281/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados e da
Circular Susep n. 462/13, a Provisdo de Insuficiéncia de Prémios (PIP) e a Provisdo de
Insuficiéncia de ContribuicGes (PIC) foram extintas e substituidas pela Provisdo Complementar
de Cobertura (PCC).

Segundo o Relatorio de OrientacBes da Susep ao Mercado de margo de 2018: “a
Provisdo Complementar de Cobertura (PCC) deve ser constituida, quando for constatada
insuficiéncia nas provisdes técnicas, conforme valor apurado no Teste de Adequacdo de
Passivos (TAP), de acordo com o disposto no Capitulo Il do Titulo I da Circular Susep n°
517/15”.

No mesmo sentido, Mara Jane Malacrida, Gerlando Lima e Jorge Costa
demonstram a natureza técnica de tal provisdo, na medida em que ela somente reflete eventuais
insuficiéncias nas provisdes técnicas, isto €, ajustam as provisdes técnicas aos valores que
idealmente elas ja deveriam ter desde o primeiro momento, conforme abaixo:
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5.2.4 Provisdo complementar de cobertura — PCC A PCC é calculada e
constituida quando for constatada insuficiéncia nas provisdes técnicas, tais como
a PPNG, a PMBC e a provisao matematica de beneficios a conceder — PMBaC,
de acordo com o valor apurado no Teste de Adequacdo de Passivos (TAP)
previsto nas normas nacionais e internacionais.

A PCC ¢ determinada pelo CNSP para complementar as provisdes técnicas, caso
elas néo sejam suficientes para garantir os compromissos futuros da seguradora.

Apesar de a PCC ser uma provisdo mensal como todas as outras, o teste de
adequacdo de passivos é preparado semestralmente, nos meses de junho e
dezembro de cada ano, quando da divulgacdo das demonstracGes contabeis das
seguradoras.

O teste avalia os compromissos futuros das seguradoras, utilizando métodos
estatisticos e atuariais relevantes, baseado em dados atualizados, informacdes
realistas e fidedignas.

O TAP é apurado pela diferenca entre o valor das estimativas correntes dos
fluxos de caixa e a soma do saldo contabil das provisdes técnicas na data-base,
deduzindo-se os custos de aquisicao diferidos; os ativos intangiveis diretamente
relacionados com as provisfes técnicas e o valor da marcacdo a mercado, se
positiva, das aplicagoes financeiras classificadas na categoria “mantidos até o
vencimento .

As bases técnicas atuariais do teste consideram as tbuas atuariais BR-EMS, bem
como as estimativas correntes dos fluxos de caixa devem ser descontadas a valor
presente com base nas estruturas a termo da taxa de juros (ETTJ) livres de risco
definidas pela Susep. (MALACRIDA, Mara Jane. LIMA, Gerlando Augusto
Sampaio Franco de. COSTA, Jorge Andrade. Contabilidade de seguros:
fundamentos e contabilizag&o das operagOes. Sdo Paulo: Atlas, 2018. pp. 91-95).

Como consequéncia de tal raciocinio, entendo que a realizacdo do TAP prevista
no CPC 11 ndo representa uma alteracdo no critério contabil passivel de ser neutra
tributariamente segundo o RTT, de modo que a realizagdo do teste do TAP n&o configura uma
alteracdo de critério de reconhecimento contabil, mas apenas reafirma a prépria logica contabil
de reconhecimento das provisdes técnicas para que esteja refletida nas demonstracées financeiras
da entidade as suas obrigac6es futuras decorrentes dos contratos por ela celebrados no &mbito do
mercado de seguros e de previdéncia complementar.

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e dar-lhe
provimento.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto



